[image: image1.wmf]Manguezal degradado

Manguezal preservado

Área urbana

Floresta

Praia de areia

Área industrial

Aterro

Costa rochosa

Pântano

Criadouros de mexilhões e ostras

Iate clube

Ancoradouro de barcos de pesca

Área de pesca com armadilhas (currais)

Estrada

Rio

Mancha

Barreira fixa

Barreira fixa sendo colocada

 

P

A

+

P

A

 

Posto de Atendimento

Posto de Atendimento c/médico

Filme de óleo

Mancha de óleo

Barreira com embarcações

Barreira

Barreira sendo colocada

Posto de limpeza de aves

[image: image2.wmf] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ILHA DO GOVERNADOR

NITERÓI

RIO DE JANEIRO

O  c  e  a  n  o      A  t  l  â  n  t  i  c  o

MAGÉ

DUQUE DE CAXIAS

REDUC

Ilha

d'água

Última atualização: 20/01/2000 - Vôo  08:00 às 09:20hs

Rio Magé Mirim

Rio Guapi

Rio Guaraí

Boqueirão

Praia

do Anil

Faixa de Dutos

Ponte Rio Niterói

Jequiá

Rio Macacu

ITABORAÍ

ILHA DE PAQUETÁ

Ilha Tabacis

(Náufragos)

Praia de

São João

Rio Iriri

Rio Estrela

Praia do Limão

Praia de Mauá

SÃO GONÇALO

MAR

G3830

Praias Batalha e

São Francisco

Rio Suruí

Tubiacanga

Ilha dos Lobos

Ilha de Pancaraíba

Ilha de 

Brocoió

Itaoquinha

Ilha Jurubaíba

Ilha Redonda

Ilha Comprida

Praia da Freguesia

Praia do Bananal

[image: image3.png]




Ministério do Meio Ambiente - MMA

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Brasília, 2001
SUMÁRIO


APRESENTAÇÃO
3

INTRODUÇÃO
4


2.1. Caracterização da Área
4


2.2. A Refinaria Duque de Caxias
4


2.3. Histórico do Acidente (1997)
5

3. DESCRIÇÃO DO ACIDENTE
7


3.1. Cronograma do Vazamento
7


3.2. O Acidente
7


3.3. Causas do Acidente
8

4. DESDOBRAMENTOS
12


4.1. Atuação Institucional
12


4.2. PETROBRAS
18

5. CONSEQÜÊNCIAS
26


5.1. Regiões Atingidas
26


5.2. Para o Meio Biótico
27


5.3. Sócio-Econômicas
38

6. SITUAÇÃO PÓS-ACIDENTE ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2000
42


6.1. Complexo Industrial REDUC/DTSE
42


6.2. Sócio-Econômicas
43


6.3. Ecossistemas
43


6.4. A Baía de Guanabara
44

7. ASPECTOS CONCLUSIVOS
47


7.1. Do Relatório da ANP
47


7.2. Do Relatório Final SECT/RJ
48


7.3. Do Laudo Técnico da CETESB
48


7.4. Da Visita realizada pelo GT à REDUC
49

8. RECOMENDAÇÕES
50


8.1. Quanto aos Ecossistemas
50


8.2. Quanto à PETROBRÁS
50


8.3. Quanto ao PEBG
52

9. CONSIDERAÇÕES GERAIS DO GT
53

10. ANEXOS
55

11. GLOSSÁRIO
56

APRESENTAÇÃO

A Resolução do CONAMA nº 265, de 27 de janeiro de 2000, instituiu um Grupo de Trabalho para acompanhar e avaliar o impacto ambiental causado pelo derramamento de óleo na Baía de Guanabara, no dia 18 de janeiro de 2000.

A Portaria Ministerial nº 120, de 16 de maio de 2000, do Ministério do Meio Ambiente, designou os membros e estabeleceu as competências do GT para o cumprimento do prescrito na referida Resolução.

A partir de junho do corrente ano, o GT iniciou as suas ações com a elaboração do cronograma de trabalho, onde constou a realização de debates e de visitas ao Rio de Janeiro, Natal, Porto Alegre, Salvador, Cubatão/São Sebastião e Curitiba/Araucária.

Naquelas cidades, além de conhecer as instalações e os projetos da PETROBRAS para minimizar os riscos provenientes de suas atividades, o GT realizou audiências públicas com autoridades estaduais e municipais, representantes do Ministério Público da União, ONGs e sindicatos de petroleiros. (Anexo A)

Com base nos depoimentos, nos documentos coletados e nos resultados das auditorias ambientais realizadas na PETROBRAS, em todas as suas instalações, no Estado do Rio de Janeiro, o GT elaborou o presente relatório com o propósito de apresentar, de maneira sucinta, as causas do acidente, os impactos causados ao meio ambiente, as providências tomadas pela PETROBRAS e a situação atual das populações e dos ecossistemas atingidos da Baía de Guanabara.

INTRODUÇÃO 


2.1. Caracterização da Área

A bacia hidrográfica da Baía de Guanabara possui uma superfície de cerca de 4.600 km², incluindo o seu próprio espelho d´água que tem 400 km². Com 35 rios desaguando diretamente na Baía, banha as cidades de Niterói, São Gonçalo, Itaboraí, Guapimirim, Magé, Duque de Caxias e Rio de Janeiro e abrange em sua bacia São João do Meriti, Belford Roxo, Nilópolis, Nova Iguaçu, Petrópolis, Cachoeira de Macacu, Rio Bonito e Tanguá, num total de quinze municípios com 7,6 milhões de habitantes. Engloba, praticamente, a totalidade da região metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, que é caracterizada por uma alta densidade demográfica e onde situa-se o segundo parque industrial do Brasil (14 mil indústrias). Do total de 61 empresas ligadas às atividades de petróleo (exploração, refino, distribuição, terminais, dutos, etc.), algumas estão situadas fora da região metropolitana e atuam em mais de uma daquela atividade petrolífera.


Considerada um ambiente natural, apesar das diversas formas de degradação física, química e biológica, remanescem alguns ecossistemas associados, primitivos, como a Mata Atlântica, os manguezais, os brejos, os pontões, os costões rochosos, as ilhas, as enseadas, as falésias, as praias, as dunas e as lagunas. Cada um desses ecossistemas possui características ecológicas específicas, ressaltando-se os manguezais da APA de Guapimirim que assegura a manutenção de condições naturais de trechos da Baía.

O turismo, a pesca artesanal, com diversas modalidades, os catadores de caranguejos e os coletores de mexilhões e de outros moluscos são algumas das atividades econômicas desenvolvidas na Baía de Guanabara.

2.2. A Refinaria Duque de Caxias 

A REDUC, localizada no fundo da Baía, ocupa uma área de 13 milhões de m², tendo iniciado as suas atividades em 20 de janeiro de 1961. Dista cerca de 20 Km do centro da cidade do Rio de Janeiro, sendo a mais complexa refinaria da PETROBRAS e a segunda maior em capacidade de refino (248.000 barris/dia). Com 54 tipos diferentes de produtos decorrentes do processamento de petróleo e gás natural, destaca-se pela produção de lubrificantes (80% da produção nacional) e pela capacidade de tancagem (359 tanques), num total de 3 bilhões e 400 milhões de litros.

A REDUC abastece todo o Estado do Rio de Janeiro, parte de Minas Gerais e, por cabotagem, o Espírito Santo e o Rio Grande do Sul. Exporta derivados de petróleo para vários países como Argentina, Chile, Colômbia, EUA, Peru e Uruguai. Fornece insumos e utilidades para as indústrias localizadas em sua proximidade, como a Carborio, Petroflex, Polibrasil e, futuramente, para o Pólo Gás Químico do Rio de Janeiro.

O Sistema de Dutos e Terminais do Sudeste-DTSE/ Ilha D’Água (GEGUA) foi criado em 01 de março de 1992, com a fusão dos antigos terminais do Rio de Janeiro e de Minas Gerais-TORGUÁ e do terminal da Ilha Grande-TEBIG. A unidade DTSE surgiu para suprir uma necessidade da REDUC de ser provida por um terminal marítimo localizado na Baía de Guanabara, possibilitando o transporte de óleo. 

Trata-se de um complexo operacional constituído de terminais, oleodutos e gasodutos marítimos e terrestres, além de armazenar petróleo, derivados líquidos e gasosos e álcool. A sede está localizada em Campos Elísios sendo que, atualmente, é composto por 3.144 km de dutos, 115 tanques de armazenamento, 7 terminais marítimos e terrestres, além de 2 estações intermediárias. O DTSE movimenta, mensalmente, cerca de 3,2 milhões de m³ de gás natural, equivalente a 70% do consumo no País. 

2.3. Histórico do Acidente (1997)


2.3.1. O duto de PE-II, que interliga a REDUC às instalações dos Dutos e Terminais do Sudeste-DTSE/ Ilha D’Água (GEGUA), teve a sua construção concluída em 1991, começando a operar em 1993. Este decreto com 16”, inicia-se no lançador da REDUC, percorrendo um trecho enterrado em região de mangue em direção ao mar, atravessa a Baía de Guanabara até a praia das Pelônias, na Ilha do Governador, passa por um novo trecho enterrado até a Ponta do Barão, no outro lado dessa ilha, onde inicia o segundo trecho submarino até a Ilha D’Água e, em seguida, interliga-se aos píeres por meio de duas linhas submarinas.


2.3.2. No dia 10 de março de 1997, ocorreu um vazamento de cerca de 3 milhões de litros de óleo combustível (OC-2A) no PE-II, numa região de mangue entre as instalações daquela refinaria e a orla da Baía de Guanabara. Na ocasião, com a finalidade de apurar àquela ocorrência foi designada, pelo superintendente do DTSE, uma comissão integrada por engenheiros da PETROBRAS. Nas suas conclusões a referida comissão relatou que:

2.3.2.1.
“- o rompimento do duto se deu por falha de material e por ter sido atacado, naquele pequeno trecho, por intenso processo corrosivo, mesmo tendo sido operado dentro de suas condições de projeto;

- a ação operacional não causou falha do duto, mas retardou a detecção da ocorrência, o que aliado à preocupação de não perder o duto por congelamento do produto, ampliou a quantidade vazada.” 

2.3.2.2.
Sobre o duto:

- “o PE-II reúne condições críticas para a falha que merecem um tratamento mais específico que o atual. Desde sua construção apresentou deslocamento anormal, que determinou reforço no bloco de ancoragem próximo ao "scraper-trap" da REDUC;

- por trabalhar com produtos quentes, está sujeito ao aumento de tensões por dilatação térmica. Verificou-se que o duto estava aflorado exatamente no trecho em que ocorreu o vazamento, tendo ficado sujeito à ação de água salgada e aeração diferencial, devido às variações de maré, além da falta de proteção catódica. Apresentou dois rompimentos, o menor deles, no topo da linha, bastante característico de parede com perda de espessura por corrosão.”

Com base no que foi apurado à época, a Comissão apresentou diversas recomendações para evitar a repetição do acidente, entre as quais podemos destacar:

- executar o reparo do duto no local de vazamento, de modo a corrigir o desalinhamento existente e garantir a ancoragem do mesmo, considerando os efeitos da expansão térmica;

- estabelecer sistemática de acompanhamento mais rigorosa da integridade das linhas existentes na região de mangue entre o "scraper-trap" da REDUC e a orla da Baía, por ser uma região crítica;

- aperfeiçoar sistemática para o recebimento de obras de dutos que considerem:

· adequação dos documentos "as built";

· condições adequadas para inspeção e manutenção dos dutos, equipamentos e instrumentos;

· condições adequadas para a operação do sistema.

3.
DESCRIÇÃO DO ACIDENTE 


3.1. Cronologia do Vazamento

Do Relatório PETROBRAS de Ocorrência (Anexo B), a operação de transferência do óleo da REDUC foi efetuada inicialmente para o navio petroleiro NT Rebouças e, em seguida, para um tanque do Terminal da Ilha D’Água, onde podemos destacar o seguinte: 

	Data
	Horário
	Atividade/Ocorrência
	Observação

	17

Jan

2000
	13:15-17:00
	Para o NT Rebouças, sendo encerrada para a troca de alinhamento
	-

	
	18:40-21:00
	Para o Terminal, sendo interrompida por problema de energia na REDUC
	-

	18

Jan

2000
	00:50
	Reiniciado o bombeio do MF-380 para o Terminal
	 Início provável do vazamento (2)

	
	01:00 

(1)
	1ª medição dos volumes transferidos 
	Não foi constatada diferença de volumes 

	
	03:00

(1)
	2ª medição dos volumes transferidos
	Verificada uma diferença de 650 m³, representando mais de 15% do volume total bombeado

	
	05:00

(1)
	3ª medição dos volumes transferidos
	Verificado pela GEGUA indícios de diferença entre o volume total recebido e o bombeado pela REDUC

	
	05:20
	Solicitada a parada das bombas da REDUC
	Confirmado pela GEGUA a existência de diferença dos volumes transferidos

	
	05:25
	Desligadas as bombas da REDUC
	Vistoria pelas equipes da GEGUA e da REDUC

	
	09:45
	Identificado o ponto de vazamento
	-

	
	10:00
	Desencadeamento de ações de combate ao vazamento
	


(1) Segundo a norma PETROBRAS N-2240, para oleodutos que não possuam supervisão e controle remoto, o manual de operação deve listar as variáveis a serem controladas e registradas pelos operadores, sendo o intervalo máximo de duas horas entre dois registros consecutivos.

(2) O duto em questão não possuía sistema supervisório automatizado, como o sistema SCADA, de supervisão, controle e aquisição de dados, já implantado em diversos dutos da PETROBRAS, o qual permite acompanhamento on-line dos principais parâmetros operacionais. O acompanhamento operacional do duto acidentado era feito por planilhas existentes no sistema GOL, obrigando os operadores a percorrerem algumas telas para a busca de informações. Graças a este sistema foi possível resgatar os registros de vazões das duas extremidades do duto, o qual reflete fielmente a operação em questão, mostrando diferenças já a partir de 00:50 h, do dia 18 de janeiro de 2000.
3.2. O Acidente

No dia 18 de janeiro de 2000, ocorreu um vazamento de 1.292.000 litros de óleo combustível (MF-380), do duto de PE-II, o mesmo do acidente de 10 de março de 1997, que interliga a REDUC, no município de Duque de Caxias no Rio de Janeiro, às instalações de GEGUA, na faixa de transição entre o mar e a costa. O fato ocorreu na parte enterrada do duto localizado na saída da área da REDUC, na orla da Baía de Guanabara. O produto estava sendo bombeado do tanque TQ-516 da REDUC para o tanque TQ-101 da Ilha D’Água, numa operação planejada para a transferência de 7 milhões de litros do produto.

Inicialmente, a PETROBRAS estimou e divulgou o derrame em, aproximadamente, 500.000 litros de óleo; posteriormente, em função de sindicâncias internas, o volume vazado foi retificado para 1.292.000 litros, o que caracterizou o acidente como de grande porte, de acordo com a escala do ITOPF – Internacional Tanker Owners Pollution Federation. Segundo informações da Empresa, o vazamento perdurou por 4 horas e 35 minutos, tempo estimado entre o início do derrame e a sua interrupção. O produto vazado foi caracterizado como óleo combustível para navio, especificado como MF-380, cuja densidade a 15ºC é da ordem de 991,0 Kg/m³ e a viscosidade a 100ºC de 35 cst (equivalente a 35 mm²/-¹).

O duto sofreu uma ruptura parcial, em um ponto localizado a aproximadamente 2.600 m do lançador da REDUC, em forma de fenda transversal em relação ao comprimento da tubulação, abrangendo cerca de meia circunferência do duto, conforme indicado pela inspeção submarina requisitada pela PETROBRAS, logo após o acidente.

3.3. Causas do Acidente



O duto acidentado, com extensão de 16,4 Km e 16” de diâmetro, está localizado em uma vala, juntamente com outro duto de 14” de diâmetro, na faixa que se inicia na REDUC, percorrendo um trecho enterrado, em região de mangue, em direção ao mar, atravessando, em seguida, a Baía de Guanabara até a Ilha do Governador e posteriormente seguindo até a Ilha D’Água.

Vale ressaltar que o duto em questão não dispunha de LO expedida pelo órgão ambiental competente, embora a PETROBRAS tenha informado que em 15 de abril de 1999, ou seja, 4 meses antes do vencimento da LO nº 220/94, de 29 de agosto de 1994, válida até 26 de agosto de 1999, protocolou na FEEMA o pedido de licenciamento da faixa de dutos da REDUC ao Terminal da Ilha D’Água (9 dutos).

3.3.1. As causas do acidente foram descritas de acordo com as versões abaixo, contidas no Relatório Técnico de Avaliação da Agência Nacional do Petróleo - ANP. (Anexo C)
3.3.1.1.
Relatório PETROBRAS de Ocorrência

“ O Relatório levantou como causa do acidente o rompimento do duto, com o conseqüente vazamento de produto, se deu por fratura de fadiga, ocasionado por expansão e contração térmica, mesmo tendo sido operado dentro de suas condições de projeto. Entretanto, a PETROBRAS enviou, à ANP/SCP, em 31 de maio de 2000, o Relatório de Análise e Verificação do Projeto e Montagem do Duto PE-II na Baía de Guanabara e o Relatório Final de Avaliação das Causas da Ruptura do Duto PE-II da PETROBRAS quando descarta que o rompimento do duto tenha se dado por fratura por fadiga. A ruptura do duto ocorreu por um mecanismo de flambagem inelástica (caracteriza-se pela encurvadura do tubo, atingindo níveis de deformações permanentes), conforme observado no local do acidente e no aspecto local do fole. (Anexo D)

A ação operacional não causou falha do duto, tendo o grupo de operação da GEGUA sido capaz de identificar e analisar as variações de volumes expedidos e recebidos, solicitando ao grupo de operação da REDUC a paralisação do bombeio. Porém a detecção da anormalidade não foi realizada na velocidade adequada, possibilitando a ampliação da quantidade vazada.” 

3.3.1.2.
Relatório PETROBRAS de Análise do Duto PE-II

“A ruptura do duto foi induzida pelos seguintes fatores:

-
alteração natural nas condições de suporte do duto pelo solo do canal, acarretando o aparecimento de trechos desenterrados e distribuídos de forma, não compatíveis com as premissas básicas de projeto;

-
elevada deflexão lateral do duto observada no campo, após a ocorrência da ruptura, em conseqüência da deficiência de suporte lateral do solo, em conjunto com a restrição axial nos trechos enterrados a montante (interface terra-canal) e a jusante da região de ruptura, acarretando engastamentos;

-
deflexão lateral abrupta (na ordem de segundos), cerca de 4,0 metros em relação ao alinhamento inicial, ocasionando o aparecimento de regiões plastificadas nos pontos de inflexão e centro do vão;

-
condições operacionais inerentes ao processo de transferência de produtos aquecidos.

Embora os fatores acima tenham contribuído para a ocorrência do acidente, conclui-se que o fator determinante foi o engastamento natural do duto na bacia de evolução e na sua interligação com o trecho terrestre, associado ao desenterramento, ao longo do tempo, no trecho de canal.

Nos estudos de comportamento do duto foram levantadas diversas hipóteses. Essas hipóteses demonstraram que mesmo estando o duto desenterrado no canal, caso não tivesse ocorrido o assoreamento da bacia de evolução pelo Rio Iguaçu, que promoveu o seu engastamento a jusante do ponto de ruptura, o duto, nessa condição de simplesmente apoiado no trecho marítimo, não teria se rompido.

Durante o bombeamento do óleo aquecido à temperatura de 95oC o duto se expande, empurrando o solo lateralmente, abrindo espaço para que a deflexão lateral do duto favoreça o aparecimento de trincas, causando o vazamento de óleo.

A alteração do solo do canal foi devido ao assoreamento do Rio Iguaçu fazendo com que o duto perdesse o apoio necessário às suas funções.” 

3.3.1.3.
Relatório da Fundação, Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos/ Universidade Federal do Rio de Janeiro
“A ruptura parcial do duto teve como causa imediata a flambagem elasto-plástica local devido à combinação de compressão axial e flexão excessiva geradas pela restrição à expansão térmica de um trecho da linha. 

A alteração das condições de suporte do duto pelo solo no canal eram de conhecimento da PETROBRAS desde a época do acidente de 1997 e poderia ter sido corrigida na ocasião. Conhecidas as condições precárias do solo nessa região, o projeto do duto poderia ter alertado as equipes de construção e manutenção, da necessidade de se garantir o enterramento do mesmo.
O relatório descarta que o rompimento do duto tenha se dado por fratura por fadiga e, de suas informações, observa-se que o rompimento do duto está associado a deficiências do projeto, bem como o de manutenção do mesmo.”
3.3.2. O Relatório Final da Comissão Extraordinária (Anexo E) criada pela Portaria nº 05/2000 da presidência do CREA-RJ chegou às seguintes conclusões, relatando que:

“- a causa mais provável da fratura do tubo é que tenha ocorrido um deslocamento do duto provocado pela combinação dos seguintes fatores: esforços de expansão térmica, desalinhamento de tramas do tubo no plano horizontal e a pouca cobertura com baixa coesão do solo de enchimento da vala, constatada no próprio local do acidente. Porém a detecção da anormalidade não foi realizada na velocidade adequada, possibilitando a ampliação da quantidade vazada;

- houve falhas no projeto, na construção e na montagem do duto PE-II, o que está confirmado pelo relato à esta Comissão do Diretor de Engenharia da PETROBRAS, no dia 22 de março de 2000 e no Relatório da COPPE/UFRJ intitulado "Avaliação das Causas da Ruptura do Duto PE-II da PETROBRAS", de março de 2000;

- houve falhas nos procedimentos gerenciais, operacionais e de manutenção por parte da PETROBRAS;

- houve falhas nos procedimentos de segurança industrial e de meio ambiente.” 

3.3.3. O Laudo Técnico (Anexo N) da CETESB, elaborado para o MPU, “ressalta em suas conclusões que quanto à avaliação das causas do acidente, identificou-se significativas divergências ao se analisar as declarações de técnicos envolvidos na operação do oleoduto e os relatórios produzidos pelas comissões que o investigaram. Esclarecimentos se fazem necessários no sentido de elucidar a real quantidade de óleo vazada. Tais divergências também foram observadas nos relatos referentes à detecção do vazamento que culminaram com a demora excessiva na interrupção do bombeamento e no início do processo de busca e sua localização.”

3.3.4. A PETROBRAS, em 18 de dezembro de 2000, apresentou ao MPU uma Análise Técnica Preliminar do Relatório CETESB sobre o acidente na Baía de Guanabara, (Anexo Q) onde contesta e esclarece sobre diversos assuntos mencionados pela CETESB, particularmente, as causas do rompimento do duto PE-II, o volume de óleo vazado e os impactos ambientais e sócio-econômicos.

4. DESDOBRAMENTOS 


4.1. Atuação Institucional

4.1.1. Ministério do Meio Ambiente 

Logo após o acidente, o Governo Federal considerou necessária a convocação de uma reunião extraordinária do CONAMA para debater e posicionar-se, juntamente com a sociedade, quanto ao ocorrido e aos riscos para o meio ambiente, advindos das atividades relacionadas ao petróleo em todo o território nacional.

A 25ª Reunião Extraordinária do CONAMA, realizada no dia 27 de janeiro de 2000, em Brasília contou com as presenças, entre outras autoridades, do Dr. José Sarney Filho e do Dr. Geraldo Magela Quintão, respectivamente, Ministros do Meio Ambiente e da Defesa; do Dr Geraldo Brindeiro, Procurador Geral da República; do Dr. Fernando Gabeira, Deputado Federal e do Dr Philippe Reichstul, presidente da PETROBRAS. 

Na oportunidade, o Senhor Ministro José Sarney Filho, pronunciou-se enfatizando que “... mais uma vez, tivemos uma tragédia ecológica de grande porte, o derrame de óleo na Baía de Guanabara. Temos a responsabilidade de examinar as suas conseqüências, atenuar seus efeitos e tomar medidas de precaução para evitar que ela se repita. O acidente é de enorme gravidade. Em primeiro lugar, temos que enfatizar que houve e haverá ainda, por um tempo, seqüelas muito sérias no sistema ecológico e, especialmente, na APA de Guapimirim. Temos, também, que estar conscientes da fragilidade da resposta ao acidente. Toda cadeia de reações, agiu como ao sabor dos fatos, certamente, o acidente poderia ter tido conseqüências muito menores. Finalmente, temos que reconhecer o nosso despreparo institucional, reconhecer que o processo de controle ambiental se mostrou falho. O dano está feito e é irreparável a curto prazo, mas há muito o que fazer para diminuir a sua extensão e a duração dos seus efeitos. Precisamos identificar claramente, as áreas atingidas, com suas características locais, as espécies atingidas direta ou indiretamente, os tipos de ação de limpeza e recuperação. Temos um compromisso com a sociedade brasileira, com a sociedade fluminense, com os trabalhadores e com os habitantes da zona atingida, que é de trabalhar na minimização dos danos e na regeneração do ecossistema. ... Por outro lado, é minha intenção que este Conselho Deliberativo opine a respeito de criarmos, imediatamente um Grupo de Trabalho, formado por técnicos do IBAMA, cientistas de Universidades, enfim, um grupo de alto nível, para que faça um levantamento, o quanto antes, da situação de todo setor petrolífero, de tudo o que tem acontecido, desde as prospecções até as refinarias, em todo Brasil.”

Considerando o destaque acima e outros pronunciamentos sobre o acidente, o Plenário do CONAMA debateu e aprovou a Resolução nº 265 (Anexo F), que no seu Art 5º “criou, no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, um Grupo de Trabalho de acompanhamento e avaliação do impacto ambiental causado pelo derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, e das atividades previstas nos artigos anteriores.” Por intermédio da Portaria no 120 (Anexo G), de 16 de maio de 2000, o Ministro do Meio Ambiente designou os componentes do Grupo de Trabalho e estabeleceu as suas competências.

4.1.2. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Por ocasião do acidente na Baía de Guanabara, o IBAMA constatou a poluição decorrente do óleo, a extensão e a gravidade do acidente e os conseqüentes danos causados aos ecossistemas presentes, bem como, coletou dados para subsidiar o laudo técnico, (Anexo H) elaborado de acordo com o previsto no § 2º, do Art 41, do Decreto nº 3179, de 21 de setembro de 1999, para aplicação das multas correspondentes.

Realizou uma vistoria técnica que constatou, por meio de sobrevôos, nos dias 20 e 21 de janeiro, os locais impactados pelo óleo e as manchas em deslocamento. No dia 22 de janeiro, inspecionou, por mar, a APA de Guapimirim e o manguezal do rio Suruí afetados pelo óleo. Verificou, também, o centro de recuperação de avifauna, montado pela PETROBRAS na Praia do Limão, e os possíveis impactos causados às atividades ligadas à pesca e à captura de crustáceos e moluscos. 


 

Suas vistorias tiveram como conseqüência a aplicação na PETROBRAS dos autos de infração, (Anexo I), a seguir, com base no Decreto nº 3179/99, que regulamentou a Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998.

1) nº 087292, por provocar o perecimento de espécimes da fauna aquática pelo lançamento de substância oleosa no espelho d´água da Baía de Guanabara, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (Art 18)

2) nº 087293, por causar dano a Unidade de Conservação Federal - APA de Guapimirim – provocado pelo lançamento de substância oleosa no espelho d´água da Baía de Guanabara, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); (Art 27); e

3) nº 087294, por causar poluição ambiental por lançamento de aproximadamente 1.292.000 (um milhão e duzentos e noventa e dois mil) litros de óleo combustível, decorrente de vazamento de oleoduto existente entre a Refinaria Duque de Caxias e o terminal da Ilha D’Água, no dia 18 de janeiro de 2000, ocasionando a mortalidade de animais e significativa destruição da flora, além de afetar a qualidade das águas da Baía de Guanabara, conforme detalhado em laudo técnico, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). (Art. 41)

Além das vistorias específicas, o IBAMA manteve equipes, que permanentemente, acompanharam a evolução do acidente e seus impactos na Baía de Guanabara, em especial na APA de Guapimirim e demais áreas de relevante interesse ambiental.

4.1.3. Governo do Estado do Rio de Janeiro

4.1.3.1.
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável/Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente
Em depoimentos prestados na 25ª Reunião Extraordinária do CONAMA e ao Grupo de Trabalho, o Dr Axel Grael, Presidente da FEEMA, relatou que foi comunicado do acidente por volta das 9 horas da manhã, do dia 18 de janeiro. Que a primeira providência da FEEMA foi no sentido de dimensionar as proporções do vazamento e que mobilizou o PEBG, ressaltando, que o referido plano se mostrou deficiente para atender a uma situação de emergência daquele porte. Na ocasião, foi constatado que a quantidade de material e de barreiras, bem como a disponibilidade de absorventes para a retirada do óleo era insuficiente para atender à demanda, havendo com isso, uma demora muito grande para a mobilização. Disse que o Plano não previa a participação dos municípios envolvidos, das ONGs e não tinha nenhuma previsão de socorro à fauna. 

A FEEMA desde o momento de conhecimento do acidente tomou as medidas constantes no PEBG, contactando todos os setores envolvidos. No mesmo dia do acidente, os técnicos do SCPA/FEEMA estiveram no mar, em lancha da Defesa Civil e participaram das ações de remoção do óleo em conjunto com as empresas ESSO, Refinaria de Petróleo de Manguinhos, SHELL e São Miguel. Durante todos os dias, até fevereiro de 2000, inspecionou o local do acidente por meio de sobrevôo e lancha, além de vistoriar as praias atingidas (Magé, Ilhas de Paquetá, Brocoió e Governador). Ao mesmo tempo o Grupo de Coordenação Técnica, formado pela FEEMA, Defesa Civil e PETROBRAS, foi mantido na sede do DTSE para coordenar as ações de combate ao derrame.

Outra ação da FEEMA foi o acompanhamento, em trabalho conjunto com a COPPE, PETROBRAS/CENPES, REDUC, DTSE e Polícia Federal, por determinação da Justiça Federal, da remoção do óleo remanescente na tubulação e retirada da parte do duto danificada.

No sentido de congregar os trabalhos que estavam sendo desenvolvidos, para amenizar as conseqüências do acidente, foram realizadas reuniões entre a SEMADS, os governos municipais, o IBAMA, a PETROBRAS, as universidades estaduais, as ONGs e representações dos pescadores que resultaram, sob a coordenação da Secretaria, na formação dos grupos de trabalho abaixo:

1)
Coordenadoria de Ações Emergenciais (FEEMA);

2)
Coordenadoria de Resgate de Fauna (IEF);

3)
Coordenadoria de Avaliação de Impacto no Comércio (Secretaria de Meio Ambiente Magé);

4)
Coordenadoria de Avaliação de Danos (SEMADS);

5)
Coordenaria de Sanções (IBAMA);

6)
Coordenadoria de Impactos na Pesca (Coordenador de Articulação Regional do IBAMA).

No atendimento às emergências, observou-se ainda, um processo de mobilização de voluntários que atuaram principalmente no resgate de animais afetados pelo óleo.

Das ações deflagradas, destacaram-se: a caracterização física e química do óleo; a vistoria do ecossistema atingido pelo acidente; a análise da toxicidade do produto na água e dos sedimentos coletados na Baía de Guanabara; a avaliação da biodegradabilidade e do nível de contaminação no pescado. 

Em 09 de junho de 2000, foi celebrado um Convênio (Anexo J), do Governo do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da SEMADS e da PETROBRAS, com a interveniência da ONG Viva Rio, para avaliar os impactos ambientais, sociais e econômicos causados à Baía de Guanabara, envolvendo a comunidade técnica e científica do Estado, sendo os recursos repassados ao Viva Rio pela Empresa.

À SEMADS coube coordenar as atividades das universidades, prevista no Plano de Trabalho, bem como, adequar o escopo dos projetos a serem desenvolvidos às condições estabelecidas no referido Convênio.

Foi constituída, também, uma Comissão de acompanhamento daqueles projetos com os seguintes participantes: IBAMA, SEMADS, FEEMA, IEF e a Federação dos Pescadores.

Dentre os Programas integrantes do Convênio, destaca-se o Programa de Avaliação de Danos Ambientais, cuja finalidade é mobilizar os especialistas da comunidade técnico-científica do Estado, com reconhecida competência, para realizar os estudos necessários para a avaliação dos impactos ambientais potenciais na coluna d’água, na fauna bentônica e sedimentos, nos habitats e comunidades da zona entre marés, às aves e aos recursos sócio-econômicos, por meio dos monitoramentos do meio biótico, dos manguezais, químico, além de outros projetos. Existem vários subprogramas entre eles o de Valoração dos Danos Ambientais, previsto para ter o seu resultado final, possivelmente, em fevereiro de 2002, no intuito de valorar o dano ambiental causado (valor monetário) com maiores reflexos na aplicação das medidas compensatórias (multas).

4.1.3.2.
Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia 

O Subsecretário de Ciência e Tecnologia, informou ao GT da assinatura de um convênio (Anexo L), em 23 de março de 2000, entre a sua Secretaria e a PETROBRAS, com a participação do Ministério Público Estadual e a interveniência da UERJ com o objetivo de avaliar tecnicamente, sob o ponto de vista do risco ambiental, as atuais condições de funcionamento da REDUC.

Para o desenvolvimento das atividades previstas no Convênio, foi criado um consórcio composto por universidades localizadas no Estado do Rio de Janeiro, com reconhecida competência técnico-científica nas áreas relacionadas à segurança operacional da indústria do petróleo e seu impacto no meio ambiente. O referido consórcio envolveu 108 (cento e oito) pesquisadores divididos em 12 (doze) subgrupos que abordaram, entre outros assuntos, a caracterização geral do complexo industrial REDUC/DTSE, compreendendo o histórico de implantação, sua evolução e as características ambientais e sócio-econômicas das áreas sob influência direta do empreendimento. 
4.1.4.
Governos Municipais 

Os municípios situados no entorno da Baía de Guanabara, apesar de não constarem do Plano de Emergência, auxiliaram a prefeitura de Magé no combate aos danos causados pelo derramamento de óleo.

Nos grupos constituídos pela SEMADS para avaliar os impactos ambientais, sociais e econômicos causados à Baía de Guanabara, coube à Secretaria de Meio Ambiente do Município de Magé a coordenação da avaliação do impacto no comércio da região.

Após o acidente, considerando o grande número de pleitos recebidos dos municípios do Rio de Janeiro, São Gonçalo, Magé, Duque de Caxias e Guapimirim a PETROBRAS celebrou com as respectivas prefeituras, os seguintes compromissos:

a) Rio de Janeiro - convênio em 30 de junho de 2000, contemplando projetos de monitoramento, educação ambiental, proteção, recuperação e valorização do patrimônio natural e cultural e dos espaços públicos, além da limpeza das ilhas de Paquetá e do Governador. Firmou, também, contratos de patrocínio para projetos culturais na municipalidade;

b) São Gonçalo - convênio em 30 de junho de 2000, constituído de projetos nas áreas social, ambiental e de recuperação/restauração arquitetônica;

c) Magé - assinado um Instrumento de Acordo de Intenções, em 30 de junho de 2000, que tem como objeto a assunção, por parte da PETROBRAS, do compromisso de desenvolvimento do Projeto de Estudo de Viabilidade Técnico, Financeira e Ambiental da Urbanização do Guia do Pacobaíba, que será desenvolvido de acordo com as seguintes etapas: Estudo para a Avaliação, Recuperação Ambiental e Engordamento da Praia do Anil e Estudo de Impacto Ambiental do Engordamento;

d) Duque de Caxias - melhoria da qualidade sócio-ambiental-econômica, de 45 comunidades do município, por intermédio do projeto “Verde que te Quero Verde”, contido no Termo de Compromisso de 18 de maio de 2000, pela REDUC, FEEMA e SEMADS. Estão previstos dois projetos de patrocínio: Pequeno Jardineiro e Parque Municipal de Taquara;

e) Sociedade Civil - Pacto Ambiental, firmado em 15 de maio de 2000, pela PETROBRAS com a sociedade, visando, entre outros, ratificar a sua parceria nas atividades ligadas à recuperação da Baía de Guanabara. A PETROBRAS está desenvolvendo, no âmbito deste Pacto, um Programa amplo de Educação Ambiental, que contemplará, inicialmente, as comunidades dos municípios de Magé, São Gonçalo e Guapimirim. 

4.1.5. Ministério Público da União

O MPU, por intermédio de sua procuradora no Município do Rio de Janeiro, firmou com a PETROBRAS, por ser o mar patrimônio da União, um Compromisso de Ajustamento de Conduta (Anexo M), que inclui uma multa diária caso os prazos estipulados, com base na Resolução nº 265, não sejam cumpridos. A PETROBRAS vem atendendo aos prazos e às cláusulas estabelecidas. O referido Compromisso ressalta, em seus artigos, o caráter preventivo das providências a serem adotadas pela Empresa para evitar futuros acidentes.

No dia 14 de novembro de 2000, foi realizada, na Procuradoria da República, no Rio de Janeiro, uma Audiência de Instrução do Inquérito Civil instaurado para apresentação oficial do Laudo Técnico (Anexo N), elaborado pela CETESB, de levantamento dos danos ambientais na Baía de Guanabara decorrentes do rompimento do oleoduto da PETROBRAS, sendo que a FEEMA apresentou, também, por solicitação do MPU, considerações relativas aos estudos técnicos realizados pela CETESB. 

4.1.6. Agência Nacional do Petróleo 

As ações da ANP, resumidamente, foram realizadas na seguinte cronologia:

- 26/01/2000 - ANP autuou a PETROBRAS pela infração e interditou o duto, instaurando um Processo Administrativo (Anexo R);

- 31/01/2000 - Equipe técnica da ANP efetuou o levantamento de informações no DTSE, em Campos Elísios (segunda visita em 18/02);

- 04/02/2000 - PETROBRAS solicitou à ANP permissão para o esvaziamento do duto. ANP/SCP autorizou e acompanhou a operação, que se realizou nos dias 7, 8 e 9/02;

- 07/06/2000 - ANP concluiu o Relatório Técnico final para a instrução do Processo Administrativo;

- 08/08/2000 - ANP decidiu em 1ª instância (Superintendente SCP) e encaminhou a intimação e a notificação à PETROBRAS para pagamento de multa de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou interpor recurso;

- 30/08/2000 - PETROBRAS interpôs recurso;

- 27/12/2000 - ANP decidiu em 2ª instância (Diretoria) e encaminhou a intimação e a notificação à PETROBRAS para pagamento de multa de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

4.2. PETROBRAS

4.2.1. Plano de Ação Emergencial

Tão logo constatou-se o derramamento de óleo, a primeira providência da PETROBRAS foi empregar as equipes de mar, com o lançamento de todas as embarcações e das barreiras de contenção disponíveis, criando uma estrutura especial para atender a emergência, visando também minimizar os impactos ambientais e sociais. Contratou, também, a empresa inglesa Oil Spill Emergence Response, especializada em combate à poluição provocada por derramamento de óleo. 
Ato seguinte, colocou em execução o seu Plano de Ação Emergencial, visando a mitigar as conseqüências do derramamento de óleo, englobando o seguinte:

4.2.1.1. Operação Limpeza 

1)
Ações

-

proteção dos ecossistemas através de barreiras de contenção;

-

recolhimento do óleo da superfície da água;

-

recolhimento da areia contaminada, do lixo oleoso e do não oleoso das praias; e

-

hidrojateamento das pedras, costões e muros para remoção da película de óleo.

2)
Recursos Empregados:

-
cerca de 2400 homens no período de pico;

-
cerca de 150 embarcações de diversos tipos;

- 
4 barcos recolhedores de óleo, tipo Egmopol, Skimmers oleofílicos e Skimpacks;

- 
barreiras: 35 Km de contenção e 10 km de absorventes;

- 
5000 mantas absorventes de óleo;

- 
30 toneladas de absorvente natural/biorremediador;

- 
142 máquinas de hidrojateamento;

- 
guindastes, tratores, veículos diversos, compressores e geradores, etc.

3) Recolhimento de Óleo (Balanço de Massa – Ton)

	
Vazamento
	1.292

	Resíduos recolhidos
	10.500

cerca de 76% de areia


	Recuperação na água
	473

	Evaporação estimada (aproximadamente 20%)
	258

	Óleo coletado nos resíduos (8%)
	561

	TOTAL
	1.292


4.2.1.2. Meio Ambiente:

-
caracterização do óleo vazado;

- 
mapeamento das regiões atingidas pelo óleo;

- 
resgate e recuperação das aves;

- 
monitoramento dos cetáceos;

- 
análises e monitoramento da qualidade do pescado;

- 
monitoramento da qualidade da água e dos sedimentos;

- 
recolhimento e disposição adequada dos resíduos oleosos gerados.

4.2.1.3. Grupo Ambiental:

1)
Ações

- criar infra-estrutura de atendimento;

- estabelecer programa de voluntários;

- atender às necessidades emergenciais da comunidade

- definir interlocutores chaves das comunidades;

- estabelecer levantamento e controle das demandas;

- efetuar pagamentos relativos às compensações.
2)
Centros de Tratamento de Aves

	Primeiros Socorros
	Praia do Limão

	Recuperação
	Reserva de Guaratiba

	Aves 
	Recolhidas (total)
	387

	
	Tratadas
	323

	
	Recolhidas Mortas
	64

	
	Salvas e Liberadas
	178

	Taxa de Sobrevivência
	55%


3)
Resultado da Análise Microbiológica em Peixes e Caranguejos realizada pelo INMETRO (Fev/Mar):

	Amostras de Teste
	Resultado Final

	Bagre
	Conforme

	Robalo
	

	Sardinha Boca Torta
	

	Tainha (curral e rede de espera)
	

	Corvina (curral e rede de espera)
	

	Carangueijo e Siri
	


Obs.: Análises toxicológicas realizadas pelo Departamento de Química da PUC, concluíram que o pescado não apresentava contaminação por hidrocarbonetos poliaromáticos e policíclicos aromáticos cancerígenos.

4.2.1.4. Comunidades:
1)
Pagamentos 

	Ocupação
	Valor (R$/mês)

	Pescador
	500,00

	Curraleiro
	500,00

	Sirizeiro
	300,00

	Carangueijeiro
	300,00

	Descarnadeira
	150,00

	Intermediário
	150,00


Obs: O pagamento indenizatório foi efetuado para cerca de 9.400 pessoas, que vivem da pesca e do comércio, pelo período em que ficaram impedidas de exercer as suas atividades, totalizando um montante de R$ 6.500.000,00.
2)
Total de Cestas Básicas Distribuídas: 8.234 à população mais pobre da região afetada. 

3)
Indenizações correspondentes a trailers, quiosques, currais, limpeza de barcos, etc.

4.2.2. Comissão de Controle Social 

A CCS nasceu do diálogo da PETROBRAS com as ONGs ambientalistas, a partir do acidente na Baía de Guanabara, resultando na assinatura de um Pacto Ambiental de compromissos com a sociedade pelo meio ambiente. 

A Comissão, atualmente, está formalmente constituída e integrada por 20 ONGs, elos com a sociedade de diversas regiões do Estado do Rio de Janeiro, representando várias tendências e/ou formas de atuação.

O seu Regimento Interno, aprovado em 19 de outubro de 2000, lista, entre outros, os seguintes objetivos:

a) acompanhar o cumprimento dos compromissos assumidos, formal e publicamente pela Empresa, entre outros, o atendimento à Resolução CONAMA nº 265, de 27 de janeiro de 2000;

b) apoiar a Empresa no sentido de implantar um Padrão PETROBRAS de Qualidade Ambiental, independente das imposições legais;

c) apoiar as políticas e as linhas de ação da Empresa que, também, privilegiem os investimentos em pequenos projetos, dentro da filosofia de “Pensar Globalmente, Agir Localmente”;

d) dar sugestões e apresentar propostas para o aperfeiçoamento e a melhoria contínua do Pacto;

A Comissão é coordenada por cinco dos seus membros e permanecerá constituída até que todos os objetivos de seu Regimento Interno tenham sido implementados.

4.2.3. Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional (2000-2003)

4.2.3.1. Em virtude do derramamento de óleo, a PETROBRAS elaborou o Programa de Excelência Ambiental e Segurança Operacional que prevê inúmeras ações, no período de três anos, com investimentos na ordem de R$ 1,8 bilhões (hum bilhão e oitocentos milhões de reais), cujas principais metas são:

-
100% dos planos de contingência revisados até dezembro de 2000; 

-
100% das unidades certificadas até dezembro de 2001; 

-
80% de abatimento de resíduos até dezembro de 2002;

-
100% dos dutos prioritários com supervisão automatizada até dezembro de 2002; 

-
100% das unidades licenciadas até dezembro de 2001.
4.2.3.2. O objetivo final do referido Plano será o de garantir “a segurança operacional das instalações da PETROBRAS, minimizando os riscos ambientais e contribuindo para o desenvolvimento sustentável”.
4.2.3.3.
O Programa de Gestão visa, também, trazer os seguintes benefícios para a sociedade:

-
minimização dos riscos e impactos ambientais;

-
otimização da capacidade de resposta a eventuais acidentes; 

-
articulação da PETROBRAS com os órgãos de governos e as ONGs;

-
integração com as comunidades vizinhas;

-
melhoria do uso de recursos naturais;

-
melhoria na qualidade de vida.

4.2.3.4.
Situação atual


A PETROBRAS no cumprimento da Resolução nº 265 (Anexo F) já entregou à Secretaria do CONAMA os relatórios das auditorias ambientais realizadas por auditores independentes de todas as instalações localizadas no Rio de Janeiro e um Plano de Auditorias Ambientais para as demais instalações localizadas no País, até o final de 2001. As unidades da BR Distribuidora também serão auditadas até o final de 2003, devido ao seu grande número. 


Quanto ao Programa de Gestão, alguns dos principais resultados alcançados até agora estão descritos a seguir:

1)
Resíduos industriais - cerca de 12% já se encontram em processo de tratamento, da mesma forma, diversas áreas impactadas já se encontram com o processo de remediação em curso.

2)
Automação - o programa de implementação de supervisão automatizada de dutos prioritários da empresa prevê a conclusão dos trabalhos em 31 de dezembro de 2001, considerando cerca de 1.230 extremidades. A supervisão automatizada já está implementada em 30% das extremidades dos referidos dutos.

3)
Procedimentos e interfaces

A Norma NDT-26, Norma Técnica de Controle Operacional de Dutos, foi revista e desdobrada em toda a empresa. Os procedimentos de transferência entre os dutos e as plataformas foram revisados e os operadores retreinados. Em relação aos navios, foram reforçados os grupos de inspeção em todos os terminais da empresa, revisados os procedimentos de off loading e de transferência para monobóias, com os píeres dos terminais em processo de reforma.

Os protocolos de transferência, que estabelecem as responsabilidades entre fornecedores e recebedores, durante as operações de bombeio de produtos, foram revisados e já se encontram implementados em todas as unidades, inclusive nas linhas de entrega para terceiros.

A inspeção visual foi intensificada por meio de andarilhos, motocicletas e helicópteros, até que os sistemas de transferência estejam no nível máximo de automação. Nesse mesmo sentido, foi reforçada a verificação de vazão e pressão, por meio de instrumentos portáteis. Esse tipo de atuação diferenciada já abrange cerca de 10.000 km, correspondentes aos dutos prioritários.

Barcos patrulha estão sendo utilizados nas Baías de Guanabara e de Todos os Santos, em São Sebastião e em São Francisco do Sul. São embarcações que já vinham prestando serviços à empresa, que foram adaptadas e seus tripulantes treinados para atuação em eventuais emergências.

4)
Sistema de contingência

A PETROBRAS instalou no segundo semestre de 2000, 09 (nove) CDA, localizados em pontos estratégicos de operações da empresa no território nacional. Cada centro conta com avançados equipamentos de controle de vazamentos de óleo, como barreiras de absorção e contenção, recolhedores, reservatórios e embarcações de apoio, podendo rapidamente atuar em qualquer parte do país. 

A Baía de Guanabara foi a primeira área de atuação da empresa a receber uma embarcação dedicada, ou seja, especialmente adaptada para o controle de vazamentos de óleo no mar. Com 50 metros de comprimento e grande quantidade de equipamentos, essa embarcação possui reservatório para 800 mil litros e capacidade para recolher do mar até 100 mil litros de óleo por hora. Além disso, devido ao seu poder de mobilidade, essa embarcação pode rapidamente atender a emergências, não só em qualquer ponto da Baía, como em toda a faixa litorânea entre o norte de São Paulo e o sul do Espírito Santo.

Todos os planos de contingência locais das unidades da PETROBRAS foram revisados, o que contribui para uma eficiência ainda maior no combate a situações de emergência e na proteção das comunidades vizinhas às instalações da empresa.

Para a disseminação de melhores práticas e facilidade na consulta de informações para atuação em emergências, está em implantação o Banco de Dados de Resposta a Emergência. Nele encontram-se informações sobre os recursos disponíveis tanto nos CDA como nas unidades de negócio e de serviços, especialistas da área, empresas prestadoras de serviços, dados sobre comunidades e órgãos governamentais, entre outras informações.

Já foi contratado e será testado na Baía de Guanabara um sistema de monitoramento remoto, com bóias munidas de sensores que identificam e quantificam o nível de petróleo e derivados presentes na água. Largamente empregada na Europa, essa tecnologia permite o acompanhamento em tempo real das variações nas condições da água, o que resultará, além de maior rapidez na descoberta de eventual anormalidade, na formação de um inédito banco de dados, visando o efetivo monitoramento ambiental da Baía. Este sistema, após a conclusão da fase de testes, será implantado em outras áreas de atuação da PETROBRAS. 

Para atendimento às necessidades de combate a acidentes de maior porte, a PETROBRAS se associou Clean Caribbean Cooperative - CCC, entidade de cooperação internacional, com atuação destacada no Golfo do México.

5. CONSEQÜÊNCIAS


5.1. Regiões Atingidas
5.1.1. Mapa de Sensibilidade Ambiental (20 de janeiro de 2000)




5.1.2. As evidências do impacto ambiental decorrente do vazamento são incontestáveis e tiveram uma repercussão muito forte junto à opinião pública e às autoridades ambientais do País e foi amplamente divulgado pela mídia nacional, pois a capacidade de detecção da falha e de resposta ao acidente foi muito demorada, fato que propiciou que o óleo vazado fosse dispersado pelas correntes e fluxo da maré causando o que foi considerado o maior desastre ecológico da Baía de Guanabara.

O óleo derramado por ocasião do acidente atingiu, primeiramente, os manguezais nas proximidades da REDUC, do Cabo do Brito, da Ilha do Morro Grande e as praias de Ipiranga, Limão, Olaria, São Francisco, Mauá e Ponta do Saco. Estendeu-se, posteriormente, até a foz do rio Suruí, já no interior da APA de Guapimirim, Unidade de Conservação Federal, em decorrência da ação dos ventos e das correntes de maré, impactando diversos ecossistemas, principalmente, praias, ilhas, manguezais e costões rochosos, sendo que as áreas mais impactadas foram, logo depois de Mauá e Anil, as Ilhas de Paquetá e de Brocoió.


O vazamento atingiu o manguezal de Jequiá, na Ilha do Governador, cuja área é de 16 mil m², que foi revegetada após o acidente ocorrido em 1975, (navio-tanque Tarik, fretado pela PETROBRAS) quando ocorreu um derrame de 6 milhões de litros de óleo.

5.2. Para o Meio Biótico 

5.2.1. Dos laudos técnicos do IBAMA (Anexo H) e da CETESB (Anexo N) podemos destacar o que se segue:

5.2.1.1. Considerações Gerais

O vazamento ocorreu em uma área de elevada vulnerabilidade uma vez que se trata de uma baía, com circulação restrita, baixa quantidade e intensidade de ondas e baixa profundidade média.


A Baía da Guanabara é um ambiente ecologicamente complexo, com a presença de ecossistemas costeiros variados (especialmente praias, costões, manguezais e planícies de marés, ambientes considerados de elevada sensibilidade a derrames de óleo). O vazamento atingiu ambientes já estressados pela contaminação crônica resultante do lançamento de efluentes e resíduos de variadas fontes, inclusive de aproximadamente 7.000 litros/dia de óleos. Considerando este montante, a cada ano a Baía de Guanabara recebe o equivalente a duas vezes o volume vazado no acidente de 18 de janeiro. O derrame contribuiu para a manutenção dos elevados níveis de contaminação crônica da região, atingindo comunidades biológicas já fragilizadas.


As características físicas e hidrodinâmicas da Baía de Guanabara, tais como pequenas profundidades, baixa circulação, baixa capacidade de autodepuração e de renovação das águas, aliado à ocorrência de derrame de óleo no interior da Baía, contribui para agravar os danos ambientais, dificultando, a limpeza necessária do meio ambiente. 


Os efeitos de um derrame de óleo sobre ambientes costeiros e marinhos são determinados, entre outros, pela interação de vários fatores, tais como: composição química do óleo e quantidade derramada, condições meteorológicas e oceanográficas, situação geográfica e dimensões da área afetada. O impacto causado deve, também, ser avaliado sobre diversos pontos de vista, devendo o ambiente ser constantemente monitorado após a contaminação. 


Cada derrame produz um tipo de impacto sobre o meio marinho, dependendo das condições ambientais (ventos, correntes e marés), do tipo de óleo, do volume e do ecossistema atingido. Devido à grande quantidade de óleo vazado os impactos na qualidade da água são de grande magnitude.


A resistência da biota aos efeitos tóxicos e físicos devidos ao derrame de óleo varia muito dependendo de cada uma das espécies envolvidas e da forma em que foram atingidas. Para a fauna, o óleo atuando nas superfícies epiteliais, interfere nos processos respiratórios podendo provocar asfixia. 


Os efeitos diretos do acidente decorrem do contato dos organismos com o óleo, variando com o tipo de organismo. O óleo em suspensão é altamente tóxico para larvas e ovos de peixes. 

Espécies mais sensíveis podem vir a ser exterminadas; espécies mais jovens são geralmente mais susceptíveis aos impactos do que as formas adultas. Considerando que o derrame ocorreu no período de, defeso em que há predominância de organismos mais jovens e em período de reprodução, depreende-se que os danos às comunidades aquáticas serão mais severos, sendo os seus efeitos potencializados. 


A toxicidade a longo prazo afeta a vida marinha, que não é imediatamente morta pelo derrame, podendo o óleo ser incorporado à carne dos animais, tornando-a inadequada ao consumo humano. Mesmo em baixas concentrações, o óleo pode interferir nos processos vitais à reprodução.


Com alteração no ciclo reprodutivo, toda a cadeia alimentar é afetada, o que conseqüentemente acarretará danos irreparáveis ao ecossistema.


As comunidades fitoplantônicas, zooplantônicas, zoobentônicas e nectônicas que ocorrem, principalmente, na área diretamente afetada pelo derrame deverão sofrer maior impacto, inclusive quanto à mortalidade.


Nas aves marinhas, mesmo as pequenas manchas de óleo criam vários problemas, como a perda da impermeabilidade da área da plumagem prejudicando o seu isolamento térmico e a flutuabilidade.


A existência de óleo na superfície da Baía de Guanabara prejudica o fornecimento do oxigênio atmosférico para o interior da massa de água, com prejuízos para os organismos aquáticos. 

5.2.1.2. Manguezais


Considerando todos os trabalhos referentes à avaliação de impactos de petróleo no ecossistema manguezal, pode-se concluir que a resposta deste ecossistema é sentida a curto, médio e longo prazo. Pode-se dizer, também, que as alterações estruturais mais drásticas não ocorrem imediatamente após o derramamento de óleo.


Os manguezais, como os existentes na Baía de Guanabara, representam um ecossistema de especial importância, formado por comunidades animais e vegetais altamente diversificadas, sendo vulneráveis a derrames de óleo de intensidade moderada a severa. 


A vulnerabilidade é devida ao recobrimento da região entremarés, áreas mais cruciais para a ventilação adequada do sistema radicular do mangue, onde as lenticelas (estruturas por onde se efetuam as trocas gasosas, situadas nas superfícies das raízes aéreas e dos pneumatóforos), são encontradas em maior concentração. Recobramentos mais espessos das raízes, invariavelmente, levam as árvores à morte, mesmo que o processo seja gradual.


O desfolhamento constitui-se na primeira resposta do manguezal ao derrame de óleo, podendo ser severo ou moderado, dependendo da espessura da camada de óleo, do tempo de residência do tensor e de sua toxicidade. A perda acentuada de folhas e de brotos após o derrame, não é compensada pela produção de novas folhas, ocorrendo uma ausência progressiva de energia com a redução da superfície fotossinteticamente ativa, impedindo a recuperação vegetal. No caso do mangue vermelho (Rhizophora mangle), também presente na Baía, o desfolhamento é irreversível.


Pelo menos enquanto houver óleo residual, as plantas do mangue vermelho em desenvolvimento não chegam a atingir a maturidade, morrendo tão logo suas reservas nutritivas decresçam. A destruição do manguezal reduz a produtividade estuarina e uma vez destruído, sua recuperação natural é muito lenta, mesmo após cessado o efeito do agente causador do impacto. 


Como agravante, a época do ano em que ocorreu o referido derrame coincidiu com os meses de desova do caranguejo Uçá, encontrado nos manguezais da região, afetando a reposição natural da espécie e contribuindo dessa forma, para o desequilíbrio do ecossistema.

A APA de Guapimirim com uma área total de 14.340 ha, sendo 8.000 ha de mangue, teve cerca de 10% (1.434 ha) de área de mar atingida pelo derrame. O óleo atingiu dezessete rios da Baía da Guanabara, inclusive os três únicos, ainda considerados limpos na região: Guaxinduba, Guapi e Macacu que desembocam na APA de Guapimirim.

Com relação ao procedimento de limpeza, acredita-se que o manguezal ao ser atingido por petróleo, não deve sofrer uma intervenção no sentido de removê-lo do interior do bosque. Qualquer tentativa de limpeza no interior do ecossistema pode causar prejuízos adicionais ao mesmo.

5.2.1.3. Praias


A maioria das praias (54) da Baía de Guanabara foi atingida. A elevada variabilidade física destas praias determina conseqüentemente a presença de comunidades biológicas distintas nas mesmas. O óleo atingiu a zona entremarés destes ambientes, entrando em contato direto com os organismos ali presentes. Considerando a quantidade de óleo presente, bem como sua toxicidade e efeito físico de recobrimento potenciais, fica clara a situação de intenso estresse à qual a comunidade biológica das praias ficou exposta.


Quanto aos procedimentos emergenciais adotados na limpeza das praias, observou-se que houve grande empenho na remoção eficiente do contaminante, utilizando-se grande contingente de recursos humanos, equipamentos e materiais. Diversos procedimentos foram adotados, especialmente a remoção manual. No final da operação cerca de 8.800 toneladas de areia haviam sido retiradas.


Apesar de esteticamente eficiente, a limpeza e retirada de areia na zona entremarés, da forma como foi conduzida, gerou intensa perturbação neste ambiente, podendo ter sido até maior que a do próprio óleo, considerando que a maioria dos animais habita as camadas superficiais do sedimento. Esta comunidade foi perturbada pela remoção, pisoteio e compactação do sedimento na zona entremarés.

5.2.1.4. Costões Rochosos


Na Baía de Guanabara, os costões rochosos estão representados entre praias na Ilha do Governador, Paquetá e Brocoió. A Baía comporta ainda 65 ilhas, principais áreas de costão no local, onde são comuns aglomerados de rochas e matacões de diversos tamanhos.


As áreas atingidas identificadas foram: Boqueirão, Casa de Pedra, Complexo da Ilha de Paquetá, Complexos rochosos isolados no corpo central e no fundo da Baía, Ilha Comprida, Ilha d'água, Ilha das Palmas, Ilha de Brocoió, Ilha do Braço Forte, Ilha do Governador (Praia da Bandeira, Ponta do Boqueirão), Ilha do Rijo, Ilha do Tapuã, Ilha dos Ferros, Ilha dos Lobos, Ilha Redonda, Itapacis, Jurubaíba, Manguinho, Pancaraíba e Tipiti-Açú.


A zona entremarés dos costões foi intensamente atingida, com presença de recobrimento físico identificada em vários locais. Portanto os organismos animais e vegetais presentes nas rochas foram submetidos ao estresse físico de recobrimento e intoxicação química.


Dois meses após o derrame, notou-se que em muitos costões as maiores concentrações do contaminante ocorriam nos limites superiores das rochas (franja do supralitoral). Como conseqüência da eficiente ação de limpeza natural da subida e descida da maré, a parte de baixo das rochas estavam bem menos contaminadas. Em outros locais, no entanto, toda a zona entremarés estava impregnada por uma camada mais densa e intemperizada do produto. Em muitos pontos observou-se que, mesmo com presença física do óleo, os animais como cracas, mexilhões e caranguejos, estavam vivos e reagindo bem a estímulos externos.


Costões abrigados das ondas, como no presente caso, são ambientes sensíveis aos derrames de óleo, uma vez que as ondas, pouco expressivas nestes locais, são os meios naturais mais eficientes para remoção do contaminante das rochas. Nestes casos, o óleo tende a permanecer mais tempo no ambiente, prejudicando o processo de recuperação natural. No entanto, procedimentos de limpeza que utilizem remoção mecânica podem ser mais prejudiciais que o próprio óleo.


O jateamento dos costões com água a alta pressão (7.000 psi) removeu eficientemente o óleo das rochas, mas também eliminou a fauna e flora presentes. Esta limpeza foi realizada indistintamente na zona entre marés, onde houvesse a presença de óleo. Estudos de campo e acompanhamento de casos reais indicam que o jateamento é uma técnica extremamente impactante, sendo necessários vários anos para a recuperação da comunidade. Portanto, este procedimento deve ser criteriosamente avaliado e aprovado pelo órgão ambiental responsável, considerando as demandas ecológica e sócio-econômica existentes. Cabe ressaltar que existem formas alternativas de tratar os costões rochosos atingidos por petróleo, minimizando os efeitos dos procedimentos mecânicos sobre as comunidades biológicas.

5.2.1.5. Ambiente Pelágico


A mancha de óleo que atingiu uma superfície de cerca de 50 Km², derivando para várias áreas no interior da Baía, teve como conseqüência grande parte do ambiente pelágico, diretamente atingido pelo óleo, especialmente, as águas relativamente rasas, marginais da Baía. 


Os efeitos gerais do petróleo nos organismos e comunidades pelágicas de águas estuarinas e/ou abrigadas são ecologicamente vulneráveis, visto que são ambientes ricos em espécies bastante populosas. Essa situação agrava-se devido à restrita circulação e a baixa quantidade de ondas, fatores essenciais para a depuração natural do ambiente, sendo que a intensidade do impacto está associada, principalmente, com a quantidade e tipo de óleo presente. 


Entretanto, os dados existentes sobre as concentrações de hidrocarbonetos, anteriores ao derrame, na Baía de Guanabara, demonstram baixas concentrações de aromáticos (abaixo de 2(g/L). Após o vazamento, amostragens realizadas pela UERJ também indicaram um aumento pouco representativo na concentração de HPAs nas águas da Baía, decorrente do derrame da REDUC. Estes resultados nos levam a inferir que, apesar das limitações de circulação da Baía, a capacidade de depuração natural deste ambiente deva ser eficiente para este produto, nestas concentrações. Esta depuração deve estar associada à elevada capacidade de volatilização, solubilização, adsorção/sedimentação, fotodecomposição e oxidação dos compostos aromáticos do petróleo e a processos de bioacumulação.


Considerando que os HPAs, pelas suas características (como a elevada afinidade pela adsorção a partículas em suspensão), tendem a permanecer pouco tempo na coluna D’Água, e que outras frações do óleo são relevantes do ponto de vista ambiental, seria interessante uma análise pós impacto mais ampla, envolvendo a determinação dos HPPDs e não apenas HPAs.



5.2.1.6. Bentos


Com relação ao ambiente bentônico, a avaliação visual dos sedimentos em 12 pontos da Baía não indicou a presença física de óleo em quantidades que pudessem ser associadas ao presente vazamento, com exceção da região da praia do Frade. O diagnóstico realizado pela UERJ, 10 dias após o acidente, em 27 pontos do infralitoral, indicou não ter ocorrido aumento significativo nas concentrações de HC (HPAs) nos sedimentos antes e depois do derrame, apesar de haver poucos dados anteriores que pudessem subsidiar mais seguramente estas conclusões. Novamente, seria importante complementar este diagnóstico com amostragens das outras frações de HCs, além dos HPAs.


Mesmo considerando os resultados parciais disponíveis, não se deve inferir, que os 7.000 litros de óleo lançados diariamente e os outros derrames acidentais, e especificamente, o vazamento ocorrido no oleoduto PE-II, não estejam impactando a Baía de Guanabara, mas, devido às condições de circulação do ambiente, as dimensões destes impactos podem ser reduzidas a curto/médio prazo, sem dúvida um aspecto muito positivo do ambiente em questão. 


Esta característica da Baía da Guanabara mostra que o potencial de recuperação do ambiente deve ser elevado e que, uma vez reduzidas/controladas as fontes de contaminação (esgotos domésticos, efluentes industriais, derrames de óleo, etc.), o ecossistema poderá retornar ao equilíbrio mais rapidamente. Portanto, medidas preventivas e corretivas adotadas poderão refletir mais rapidamente na melhoria e recuperação natural do ambiente. No entanto, faltam estudos direcionados a estes assuntos para que os diagnósticos possam ser feitos com maior segurança.


Os procedimentos de limpeza dos ambientes costeiros devem contemplar adequadamente as demandas ambientais, minimizando tanto quanto possível os prejuízos sócio-econômicos. As ações e procedimentos de limpeza devem, idealmente, estar estabelecidos, a priori, a partir de estudos das características ambientais e sócio-econômicas de cada região em questão.



5.2.1.7. Aves


De acordo com o relatório do IBAMA, existe um grande contingente de aves, na Baía de Guanabara, que aproveita os bosques dos manguezais para nidificação, alimentação e proteção. As aves que ocorrem com maior freqüência e que foram afetadas pelo vazamento, são entre outras: biguás (Phalacrocorax olivaceous), atobás (Sula leucogaster), socós (Ardea cocoi), garças brancas grandes (Egretta alba), garças pequenas (Egretta tula) e maguari (Euxenura maguari).


Os efeitos externos são os que debilitam imediatamente, visto que o óleo destrói as características isolantes e impermeabilizantes das plumagens, fazendo com que percam temperatura corporal fiquem incapacitadas de voar ou até de permanecer na superfície da água. As penas ficam encharcadas com a mistura água/óleo que penetra na pele, causando severa hipotermia. 


As aves ficam mais prejudicadas quando procuram se limpar. O óleo pode causar irritações ou ulcerações nos olhos, além de obstruir a boca e cloaca afetando o sistema respiratório e digestivo.


No caso do vazamento do óleo na Baía de Guanabara, a operação de resgate das aves afetadas foi iniciada no dia do acidente, com o trabalho dos técnicos da IEF e com a participação de voluntários recrutados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Magé. 


No relatório da IEF constou que 378 aves foram resgatadas, 64 chegaram mortas, 143 morreram após a administração dos primeiros socorros, tanto na praia do Limão como no Centro de Recuperação em Guaratiba, 64 foram soltas e as demais continuaram em tratamento intensivo.


Os efeitos relatados pela IEF, para as aves necropsiadas, foram: sinais de desidratação, pulmão retraído e trato intestinal vazio, presença de óleo fluindo através do bico, óleo impregnado nas penas e em todo corpo do animal, líquido de coloração negra e consistência viscosa da boca até os intestinos, presença, no conteúdo intestinal, de sangue e resíduos escuros sugestivos de petróleo. 


Em função da indisponibilidade de informações anteriores e de pesquisas, não foi possível comparar o número de aves mortas com o tamanho das populações originais e as conseqüências locais da redução das mesmas. 



5.2.1.8. Dados pré e pós impacto e a quantificação de danos


O modelo ideal para avaliação de impactos considera a presença de controle temporal (dados antes e depois do impacto) e controle espacial (dados de pontos impactados e não impactados).


Portanto, a quantificação dos impactos reais ocorridos nos ecossistemas pode ser adequadamente realizada, considerando-se a realidade antes e depois do derrame. Na falta de dados anteriores, o monitoramento pós impacto pode apresentar resultados que indiquem as suas dimensões, principalmente se forem de grande amplitude, extrapolando as variações naturais intrínsecas do ambiente. Neste caso, na ausência de controle temporal, pode-se fazer inferências a partir de comparações entre ambientes fisicamente semelhantes, impactados e não impactados (controles espaciais), atentando-se para o cuidado que se deve ter com extrapolações e projeções dos resultados. 


Ressalta-se, portanto, a importância de programas de caracterização, diagnóstico e monitoramento ambiental e biológico na Baía de Guanabara (atualmente ausentes ou parciais), que sejam realizados de forma integrada e otimizada pelos vários segmentos atuantes, para que tanto as informações como os recursos financeiros sejam gerados e utilizados da melhor forma possível. 



5.2.1.9. Valoração de Danos


Um banco de dados atualizado e integrado envolvendo a caracterização, diagnóstico e monitoramento dos ecossistemas, é a base concreta de projetos de valoração ambiental que visem obter respostas sobre o valor monetário dos danos ambientais gerados por acidentes como o presente.


Para os recursos naturais várias metodologias estão disponíveis na literatura científica, como por exemplo a valoração contingente, métodos de função de mercado (uso direto e indireto), custos de viagem, disponibilidade a pagar, etc. No entanto, todas elas pressupõem um maior ou menor grau de conhecimento sobre o ambiente em questão. 



Especialmente a valoração de danos pressupõe o prévio conhecimento do ambiente original, para que as dimensões das perdas sejam quantificadas. 


Neste contexto deve-se considerar o importante conceito de valor de existência atribuído aos recursos ambientais que não possuem valor de mercado direto, mas são fundamentais à manutenção do equilíbrio dos ecossistemas, à sobrevivência e o bem estar da sociedade.

5.2.2.
Os danos causados pelo derramamento de óleo afetaram profundamente a biota da região da Baía de Guanabara, exigindo um longo período, estimado em mais de dez anos, para a sua recuperação e recomposição, conforme constatado em acidentes semelhantes.



5.2.2.1. Efeitos do derrame de petróleo em comunidades biológicas 

	Comunidade
	Efeito
	Período do impacto*

	Plâncton

   Biomassa e produtividade do fitoplancton
	Aumento devido a diminuição da pastagem; depressão da clorofila 
	Dias a semanas, dependente do envelhecimento do petróleo 

	   Zooplancton
	Redução da população; contaminação
	

	Bentos

   Anfipodas, isopodas, ostracodas

   Moluscos, especialmente bivalvos

   Poliquetas oportunistas

   Comunidades dos  macrobentos
	Mortalidade inicial; população decresce

Mortalidade inicial; contaminação; histopatologia

População aumenta 

Decréscimo de diversidade
	Semanas a anos, dependendo da retenção do óleo

Dependente das características do habitat

	Entre marés e litoral

   Crustáceos de meiofauna, caranguejos
	Mortalidade inicial;  população decresce


	Semanas a anos, dependendo da retenção do óleo

	   Moluscos 

   Poliquetas oportunistas
	Mortalidade inicial; contaminação; histopatologia

População aumenta
	Dependente das características do habitat

	   Maioria das comunidades
	Decréscimo de diversidade
	

	Algas


	Decréscimo de biomassa; espécies são substituídas
	

	Peixes

   Ovos e larvas

   Adultos


	Diminuição de eclosão e sobrevivência

Mortalidade inicial; contaminação e histopatologia
	Semanas a meses

	Pássaros

   Adultos
	Mortalidade; população decresce
	Anos




*
Período de impacto depende em escala e duração do derrame e das características do sistema  específico.

    
Wolfe, D. 1985 In: Water in the Ocean, Energy Wastes in The Ocean, Duedall, I. W., Kester, D. R. Park, P. K., and Ketchum, B. H., Eds., John Wiley & Soons, New Yoork, v. 4:45.



5.2.2.2. Recuperação de ecossistemas aquáticos sujeitos a derrame de petróleo 

	Tipo de ecossistema
	                                        Tempo médio de recuperação (em anos)

           3                             5                          10                   20                100

	Estuários
	Principalmente ostras e moluscos encontram-se em recuperação
	Populações de ostras e moluscos ainda em recuperação
	Recuperado
	Recuperado
	Recuperado

	Mares

· Praias

· Costão rochoso

· Região entre marés

· Alagados

· Mar aberto


	Estado final de  repovoamento

Comunidades não recuperadas

Os bivalvos não se recuperaram

Recuperação de plantas anuais de vida curta e tamanho reduzido

Área repovoada é muito pequena
	Repovoada e provavelmente recuperada

Geralmente comunidades recuperadas 

Bivalvos ainda reduzidos

Plantas de vida longa não restabelecidas; outros organismos recuperados

Organismos de vida longa e tamanho reduzido em recuperação


	Recuperado

Recuperado

Recuperado

Estado final de recuperação

Maior parte das espécies presentes


	Recuperado

Recuperado

Recuperado

Recuperado, exceto para os grandes sistemas
	Recuperado

Recuperado

Recuperado

Recuperação de alagados e mar aberto dependerá do tamanho da área afetada




Cairns, J Jr. 1988. Rehabilitating Damaged Ecossystems, v 2, CRC Press, Boca Raton, Fl.

5.3. Sócio-Econômicas


O rompimento do oleoduto PE-II, em janeiro de 2000, causou severas conseqüências às atividades sócio-econômicas realizadas na Baía da Guanabara, entre as quais se destacam a pesca, a balneabilidade e o turismo.

5.3.1. Pesca

O óleo vazado espalhou-se rapidamente pelo fundo da Baía onde se concentram os manguezais e os currais de pesca ou seja, região muito piscosa. É grande a variedade de peixes presentes durante o ano todo, de acordo com o depoimento de pescadores da região, a mídia em janeiro e aos biólogos da CETESB, em fevereiro de 2000. 

Segundo relatório do IBAMA à Procuradoria Geral da República, em 14 de fevereiro de 2000, as doze espécies de peixes mais significativas, capturadas na Baía da Guanabara são: corvina, robalo, linguado, bagre, enchova, espada, parati, pescadinha, sardinha boca torta, sardinha verdadeira, xerelete, e tainha, entre outros. A produção pesqueira anual é estimada em 1.300 ton. As modalidades exercidas são pesca de linha de mão, arrastão de praia, rede de espera, rede de arrasto (de popa), rede de cerco, espinhel e cercados (currais), além dos catadores de caranguejos nas áreas de manguezais.

A perda do pescado foi em parte favorecida pela presença dos currais de peixes, amplamente distribuídos ao fundo da Baía e seriamente afetados pelo óleo.

Há pelo menos 500 currais de pesca, de Magé a Caxias, conforme matéria publicada nos jornais (O Globo e Jornal do Brasil), construídos com bambus e mourões de madeira, estendendo-se até aproximadamente 7 m. de profundidade. Possuem área média de 80 m2 e custam cerca de R$ 3.000,00 cada mas, estão em uso apenas 150 currais.

De acordo com depoimento do diretor da Colônia Z-8 de Niterói, em matéria publicada no Jornal do Brasil, de 01 de fevereiro de 2000, estão cadastrados 10.000 pescadores, aproximadamente, nas cinco colônias de pesca existentes no Estado do Rio de Janeiro, além dos caranguejeiros, marisqueiros e catadores de siri, não computados neste total. 

Segundo estimativa da Federação dos Pescadores do Estado do Rio de Janeiro, em matéria publicada nos jornais, cerca de 15 mil toneladas de peixes são comercializadas na Baía de Guanabara, garantindo o abastecimento de 30 mil famílias em média. Em função do rompimento do oleoduto houve queda de aproximadamente 100% na venda do pescado em janeiro de 2000, enquanto que a Associação dos Marisqueiros teve uma produção de 20 toneladas de mariscos estocada por seis meses.

A produção de crustáceos sofreu redução significativa na sua cadeia produtiva, por tratar-se de espécies altamente sensíveis a este tipo de poluição.

O IBAMA menciona em seu relatório, que foi detectada pequena quantidade de exemplares mortos em função do vazamento de janeiro de 2000 e acredita que haverá a tendência dos peixes retornarem aos seus habitats. Segundo o mesmo relatório, considerando que este vazamento aconteceu no período do defeso, quando há predominância de organismos mais jovens e, em período de reprodução, “depreende-se que os danos às comunidades aquáticas serão mais severos, sendo os seus efeitos potencializados.” 

O impacto nas quatro áreas de manguezais existentes na Baía: Duque de Caxias, APA de Guapimirim, Jequiá e Tubiacanga pelo óleo vazado foi agravado pela influência da preamar ou maré cheia, ampliando a extensão da contaminação do sedimento da franja para o interior dos bosques e, conseqüentemente, do habitat de caranguejos, os quais foram severamente prejudicados. 

As espécies que não morreram imediatamente após o contato direto com o óleo, nos primeiros dias após o rompimento do duto, foram contaminadas posteriormente pela sua presença no sedimento, onde a maioria, de valor comercial como o uçá (ucides cordatus) e o guaiamu (cardisoma guanhuim), locomovem-se, fazem suas tocas e obtêm seu alimento constituído por algas, folhas das árvores de mangue, impregnadas de óleo e pequenos invertebrados que vivem no solo. 

Estes fatores tornaram a carne do caranguejo de gosto indesejável ao consumidor, inviabilizando sua comercialização, prejudicando assim os catadores que deles dependem para sua sobrevivência. Como bem menciona o já citado relatório do IBAMA, impactos ocorridos no meio biótico, interferem na pesca artesanal e o declínio da atividade pesqueira afeta diretamente a estrutura familiar, uma vez que essa atividade constitui fonte de alimento e renda para as comunidades locais.

Diante da contaminação da Baía da Guanabara pelo óleo vazado, o IBAMA suspendeu a pesca na região, por aproximadamente 30 dias. Em função dos danos a atividade pesqueira, por causa do rompimento do óleoduto, o CREA-RJ, organizou uma ampla campanha de solidariedade aos pescadores denominada “SOS Pescadores da Baia de Guanabara”, com apoio de estações de rádio e das ONGs, para arrecadação de alimentos não perecíveis. A PETROBRAS, por sua vez, desencadeou o cadastramento de pescadores, a partir de 20 de janeiro, para o pagamento de indenizações com valores de R$ 150,00 a R$ 500,00 e distribuição de cestas básicas, do dia 22 de janeiro de 2000 até a data da liberação da pesca.

Conforme declaração do Comitê Executivo do Plano de Ação da Baía da Guanabara, os valores foram estipulados de acordo com a categoria de atividade exercida e com a renda média de cada trabalhador, obtida pelo cadastramento, e pelo sistema usado pelo IBAMA para remunerar pescadores nas épocas em que a pesca estivesse suspensa.

Em 28 de janeiro de 2000, foi feita uma reunião com, aproximadamente, 300 pescadores e representantes de ONGs visando discutir a indenização e o auxílio às famílias de pescadores prejudicadas pelo vazamento de óleo. Deste encontro surgiu a “Carta de Magé”, contendo as principais reivindicações da comunidade relacionadas às conseqüências do vazamento.

De acordo com a Assessoria de Imprensa da PETROBRAS, foram cadastrados aproximadamente 2.675 pescadores e distribuídas cerca de 5.490 cestas básicas para as comunidades atingidas pelo vazamento (São Gonçalo, Mauá, Ilha de Paquetá, Ilha do Governador e Ramos), abrangendo as praias do Anil, Suruí, Ipiranga, Magé, Olaria, São Francisco, Ilha de Paquetá, da Luz e São Gabriel, entre outras.

Foi feito, também, um acordo com a Associação de Pescadores de São Gonçalo, para contratar 500 pessoas, aproximadamente, com a finalidade de participar da operação de limpeza, recebendo diárias de cerca de R$ 50,00 para os trabalhos de mar. Aqueles que usassem seus barcos para rebocar ou transportar barreiras deveriam receber R$ 80,00 e os que desenvolveram atividades na praia, de R$ 20,00 a R$ 30,00.

Como houve demora no pagamento das indenizações, os pescadores fizeram uma manifestação de protesto contra a PETROBRAS, no dia 31 de janeiro de 2000, com aproximadamente 30 barcos na Baía da Guanabara (Jornal do Brasil, 01/02/2000). Valores entre R$ 150,00 a R$ 500,00 começaram a ser pagos em 02 de fevereiro de 2000 (Jornal do Brasil, 03 de fevereiro de 2000), somente contemplando os pescadores praticantes da pesca artesanal.

De acordo com a mesma matéria, cerca de 30% das pessoas que estavam na fila do Banco do Brasil para receber o pagamento não estavam ligadas a pesca. Além disso, foram identificados 246 casos de duplicidade de nomes pela PETROBRAS. A Federação de Pescadores do Rio de Janeiro denunciou à imprensa que das 5.463 pessoas que constam da lista de indenização apenas 20% eram, realmente, pescadores. Este fato gerou muita polêmica entre a própria comunidade pois muitas pessoas que dependem exclusivamente da pesca e, principalmente da coleta de caranguejos deixaram de ser assistidas, enquanto outras foram privilegiadas, conforme relato dos caranguejeiros e dos demais moradores da região de Magé, em julho de 2000, aos biólogos da CETESB.

A pesca foi liberada pelo IBAMA em fevereiro de 2000, com base em análises químicas que comprovaram que o pescado não apresentava contaminação por hidrocarbonetos poliaromáticos e policíclicos aromáticos cancerígenos, sendo que, as análises que não incluíram moluscos, nem crustáceos, foram realizadas com apenas duas espécies de peixes, vinte dias após a data do rompimento do duto.

5.3.2. Balneabilidade 

O acidente de 18 de janeiro de 2000, impediu a utilização para fins de balneabilidade das seguintes praias: Mauá, Limões, Anil, Coroa, Batalha e São Francisco em Magé, Ramos, as das ilhas de Paquetá e do Governador e as de São Gonçalo.

De maneira geral, as praias da Baía de Guanabara não são recomendadas para o banho de mar devido à poluição das águas mas, mesmo assim, muitas pessoas costumam banhar-se ou utilizam a orla marítima para a prática de exercícios físicos. O óleo na zona de arrebentação das ondas, bem como a presença dos operários e das máquinas envolvidas na operação de limpeza prejudicaram as atividades de lazer, principalmente, por se tratar de época de verão. A constatação do óleo nas praias atingidas restringiu o uso público das mesmas, alterando a qualidade da água e as condições da areia, em virtude da sua contaminação.

Dois meses depois do vazamento, em março de 2000, foi possível constatar a presença de óleo em algumas praias da Ilha do Governador e de Paquetá, entre outras.

5.3.3. Turismo e Comércio

O óleo vazado teve conseqüências negativas para o turismo e o comércio das regiões afetadas no Estado do Rio de Janeiro. 

Notícias e imagens sobre a contaminação das águas da Baía da Guanabara, foram amplamente divulgadas pela mídia no Brasil e no exterior. 

O acidente, assim como as operações de combate e de limpeza do óleo, influíram no turismo, fonte de arrecadação para o Estado/Município, uma vez que limitou o banho de mar nas praias afetadas, os passeios de barco, comprovado com a redução do uso da barca Rio-Paquetá, e outras atividades correlacionadas à referida ocupação. 

A notícia divulgada pela mídia na primeira semana do vazamento, de que as praias da zona sul do Rio de Janeiro, de maior importância turística, seriam atingidas, gerou uma grande preocupação junto à sociedade e às atividades relacionadas como o setor. Diante dessa possibilidade, a PETROBRAS mobilizou recursos humanos e materiais para instalação de barreiras de contenção, junto aos pilares da Ponte Rio-Niterói, evitando a concretização daquela ameaça.

Os trabalhadores, que dependiam do turismo como fonte de renda e que ficaram impedidos de desenvolverem suas atividades rotineiras, foram contratados pela PETROBRAS para auxiliar nas atividades de limpeza.

Os comerciantes, principalmente de restaurantes, do entorno da Baía de Guanabara, tiveram prejuízos consideráveis pela redução dos turistas freqüentadores da região.

Outro impacto negativo, foi a impregnação, por óleo, do cais da Companhia Imperial de Navegação a Vapor e da Estrada de Ferro de Petrópolis, primeira estação de trem do país, inaugurada em abril de 1854, no município de Mauá.

6. SITUAÇÃO PÓS-ACIDENTE ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2000 


6.1. Complexo Industrial REDUC/DTSE 

O Convênio celebrado pela SECT/RJ com a PETROBRAS (Anexo L) que possibilitou avaliar as implicações ambientais das atividades operacionais do complexo REDUC/DTSE, no seu Relatório Final (Anexo O) concluiu, entre outras, que:

A REDUC tem como ponto forte a estruturação técnica, de equipamentos e pessoal para acidentes envolvendo incêndios localizados, principalmente, em sua área de estocagem, não sendo notada a existência de um plano de contingência integrado ou mesmo abrangente no que diz respeito aos produtos e insumos existentes nas diversas plantas industriais. Existem apenas procedimentos operacionais locais para cada unidade que ofereça um risco maior de acidente, como vazamento de GLP ou de gás sulfídrico, não sendo, em momento algum, abrangente no que se refere aos diversos cenários de risco potencial e à evolução de acidentes. Em muitos dos casos, a decisão sobre a definição do potencial de risco, sobre o grau de emergência e os procedimentos de remediação fica a cargo dos operadores.

O DTSE apresenta uma visão um pouco mais moderna e estruturada de atuação e integração com o meio ambiente no que se refere à preocupação com possíveis acidentes e aos procedimentos operacionais de controle e de combate a acidentes que envolvam danos ambientais. No entanto, não existe uma padronização entre os planos de suas diversas gerências.

Nos cenários postulados pelo DTSE, para os grandes acidentes, como rompimento de tubulações marítimas e colisões/incêndios de navios petroleiros, os volumes previstos para o derrame de petróleo e seus derivados estão subestimados e incompatíveis com o histórico de acidentes já ocorridos na Baía de Guanabara. O DTSE possui uma estrutura incipiente, mesmo sendo o rompimento de dutos marítimos, um acidente classificado, pela própria PETROBRAS, como provável e com sérias conseqüências ambientais.

Tanto a REDUC quanto o DTSE, possuem procedimentos operacionais bem detalhados no papel, mas, numa avaliação profunda, verifica-se que falta uma maior integração entre os diversos atores quando se trata de operações conjuntas, que envolvam outros recursos que não os internos da empresa, como é o caso do PAM e do PEBG.

Fatos como a falta de registros de exercícios de emergência da REDUC envolvendo o acionamento de entidades externas e a evacuação de comunidades vizinhas, evidencia a falta de clareza no trato das questões ambientais. Esta situação associada a cenários de acidentes subestimados, acarreta uma não adequação da infra-estrutura de combate existente, tanto em termos de recursos humanos quanto materiais.

Dada a própria tradição do setor petroleiro, os cenários de acidentes previstos envolvem, basicamente, incêndios e explosões, em particular, nos setores de armazenamento, não estando prevista a contaminação da Baía da Guanabara por qualquer tipo de acidente, tendo como conseqüência direta a não adesão da REDUC ao PEBG.

Portanto, os planos de contingência analisados não atendem aos pressupostos básicos, carecendo, por exemplo, de planos de ação específicos para cada cenário postulado e modelos de previsão para a dispersão de contaminantes na água e na atmosfera entre os recursos técnicos disponíveis para o apoio à tomada de decisão em casos de acidente, demonstrando, de forma contundente, a falta de abrangência de tais planos.

Aliados a todos esses fatores, a degradação ambiental da Baía de Guanabara, a falta de consciência com a preservação ambiental nos diversos níveis da Empresa e o despreparo para as ações integradas frente a situações de emergência, levam ao agravamento do quadro geral de prevenção, controle e combate aos acidentes na Baía de Guanabara.

No dia 29 de novembro de 2000, foi celebrado o Termo de Compromisso para Ajuste Ambiental (Anexo P) entre o Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEMADS e da FEEMA, com a PETROBRAS para promover a regularização completa do licenciamento de todas as unidades e sistemas da REDUC e da DTSE/GEGUA. Adicionalmente, como parte desse Termo, a PETROBRAS assinou, em janeiro de 2001, um Termo de Colaboração, que prevê recursos da ordem de R$ 40 milhões em projetos coordenados pela SEMADS.
6.2. Sócio - Econômicas 

O Convênio (Anexo J), de 09 de junho de 2000, assinado pela SEMADS, pela PETROBRAS e pela ONG Viva Rio, possibilitará, por intermédio de um de seus projetos, avaliar a situação sócio-econômica das comunidades do entorno da Baía de Guanabara, atingidas pelo acidente.

6.3. Ecossistemas


6.3.1. De acordo com as vistorias (observações visuais e registros fotográficos) efetuadas, em agosto de 2000, pelo IBAMA, nas áreas de manguezais de toda a Baía de Guanabara, iniciadas a partir da APA de Guapimirim, podemos destacar que:


6.3.1.1. quanto ao óleo derramado sobre as árvores de mangue

O quadro constatado aponta para uma significativa diminuição da presença do óleo pela lavagem direta das águas de marés, bem como, sua absorção por algas e sedimentos que recobriram os troncos e raízes escoras e respiratórias das árvores. Esta capa envolvente, encontra-se bastante fragmentada e porosa, permitindo que haja troca gasosa através das lenticelas, das raízes e troncos. Ao toque, essa massa se desfaz em sua maior parte, restando uma massa plástica constituída de óleo, sedimento e fibra vegetal, reduzida a 1/5 do volume original. São visíveis ainda, as marcas do óleo em folhas e galhos mais ao alcance da maré. Essas folhas, normalmente, apresentam-se queimadas pela presença do óleo.




6.3.1.2. quanto ao vestígios de óleo


Corresponde às feições de mangue que foram atingidas com menor impacto pela mancha de óleo, mas que revelam traços de sua presença em folhas e borras do óleo ao longo de troncos e em algumas raízes escoras e respiratórias. Nos rios Suruí e Suruí-mirim, em Magé, a partir de sua foz e por cerca de 2,5 km rio acima, ainda são encontradas as marcas do vazamento do óleo.

6.3.2. Das conclusões das referidas vistorias podemos ressaltar o seguinte:

- sete meses após o acidente, as marcas do vazamento estão presentes em todas as áreas de manguezais visitadas, sendo perceptível um razoável nível de biodegradabilidade do óleo, ainda presente, sobre os troncos e raízes do mangue;

- não há indícios significativos de níveis de stress pela ação do óleo derramado sobre a cobertura vegetal dos manguezais. Entretanto, as marcas do óleo existentes em galhos e folhas mais ao alcance da maré, que apresentam-se ressecados pela presença do óleo, demonstra a necessidade de estudos mais aprofundados sobre os reais efeitos do acidente em todo o ecossistema, estendendo-se, necessariamente, a todos elementos que compõem a cadeia trófica. Os organismos aquáticos residentes (crustáceos e moluscos), além de aves como biguás e garças deverão ser objeto de especial atenção pelo maior potencial de impacto ambiental sofrido.

6.3.3. Como medida de restauração, está em andamento um projeto de repovoamento de caranguejos nos manguezais da Baía, com orientação da UFPR e acompanhamento do IBAMA. Esse projeto utiliza técnicas de reprodução e cultivo de larvas de caranguejo em cativeiro em larga escala.

6.3.4. Medidas mitigadoras adicionais serão indicadas pelo programa de monitoramento ambiental acima referenciado, após a avaliação criteriosa dos impactos sociais e ambientais causados à Baía de Guanabara em decorrência do acidente de janeiro de 2000. 

6.4. A Baía de Guanabara



6.4.1. Considerações sobre a poluição

A Baía de Guanabara, uma das portas de entrada da cidade do Rio de Janeiro e um dos principais cartões postais do Brasil, vem sofrendo, há várias décadas, um processo de degradação ambiental que prejudica a qualidade de vida da população e dificulta as atividades turístico-econômicas e sociais. 

O corpo hídrico da Baía recebe, sem tratamento, em torno de 85% dos esgotos domésticos produzidos pela população. Na região hidrográfica, estão instaladas cerca de 10.000 indústrias de pequeno, médio e grande porte, com atividades, principalmente, nos setores de alimentação, químico, petroquímico, têxtil, bebidas e metalurgia, sendo que 52 delas respondem por 80% da poluição industrial. 

A principal fonte de poluição orgânica da Baía é a dos esgotos, correspondendo em torno de 400 toneladas/dia de esgoto in natura, onde somente 15% são tratados. Outros contribuem, diariamente, para a poluição de 7 toneladas de graxa, 18 toneladas de óleo (85% de origem urbana), 65 toneladas de despejos industriais (300 quilos de metais pesados), 7 toneladas de lixo doméstico lançados em suas margens, 800 litros de chorume, 2,5 toneladas de óleo provenientes de 12 estaleiros e 2.000 postos de serviço. 

Os indicadores acima são responsáveis pela impropriedade das praias para o banho, pela contaminação da fauna e pela redução da taxa de oxigênio das águas da Baía. 

Para reverter este quadro, o governo do Estado está realizando o maior conjunto de obras de saneamento básico dos últimos 25 anos. É o PDBG, cujas obras, em benefício de mais de 5 milhões de pessoas, formam um cinturão de saneamento, com redes coletoras e estações de tratamento de esgotos e, também, usinas de reciclagem de lixo em toda orla da Baía. 

Os investimentos são de US$ 793 milhões, dos quais US$ 350 milhões financiados pelo Banco Interamericano de Investimentos, US$ 237 milhões pelo Japan Bank for International Cooperation e US$206 milhões pelo governo do Estado.

O Programa abrange cinco ações integradas: saneamento (abastecimento de água e esgotamento sanitário), resíduos sólidos (lixo), macrodrenagem, projetos ambientais complementares e mapeamento digital, sendo que 80% dos investimentos são direcionados ao saneamento básico.

6.4.2. Plano de Emergência para a Baía de Guanabara 

O Plano tem a participação de diversas empresas privadas situadas na região da Baía da Guanabara, de alguma forma envolvidas com a manipulação de petróleo e seus derivados, entre elas a PETROBRAS. Conta com a participação de órgãos públicos municipal, estadual e federal, entre eles a FEEMA e a Capitania dos Portos do Estado do Rio de Janeiro.

Seu objetivo é o de atender situações de poluição ambiental ocasionadas por derramamentos de petróleo e/ou seus derivados na área da Baía da Guanabara.

Contém alguns dos constituintes básicos de um plano de ação de emergência, como estrutura organizacional, atribuições dos componentes, seqüência de acionamento, cenários acidentais, relação dos recursos humanos e materiais e previsão de treinamentos. O Plano, apesar de mencionar, nos seus objetivos a intenção de atender derrames para derivados de petróleo, não traz procedimentos específicos para tal. 

Em relação aos cenários acidentais, deve-se lembrar que os mesmos devem, preferencialmente, advir de estudos de análise de riscos, sendo que no PEBG não há menção de que os referidos cenários acidentais tenham advindo de estudos de análise de riscos, bem como não há procedimentos específicos para cada cenário.

Cabe lembrar que o PEBG apresenta cenário acidental da própria PETROBRAS em que o volume estimado é de 1.000 m³, portanto, muito próximo da quantidade vazada informada, não se justificando comentários de que o acidente foi acima do possivelmente previsto.

Quanto ao programa de treinamento, prevê-se a realização de um simulado a cada seis meses, não constando informações ou comentários quanto ao atendimento a esse cronograma, bem como ao grau de dificuldade de cada simulado. O acionamento do PEBG está centrado na FEEMA, dependendo desta para a avaliação inicial e determinação do nível de emergência. 

O PEBG prevê, ainda, a existência de cinqüenta e três pessoas treinadas para as operações de mar. Entretanto, não há uma correlação entre as pessoas e o papel que cada uma deva exercer na situação emergencial. Esse efetivo é adequado se todos tiverem pleno conhecimento do papel a ser desempenhado na emergência. 

Por fim, não há qualquer orientação sobre a destinação dos resíduos gerados.

6.4.3. Programa de Revitalização Ambiental da Bacia da Baía de Guanabara

O IBAMA está desenvolvendo o Programa com o objetivo de reforçar as ações ambientais de revitalização da bacia da Baía de Guanabara por meio dos subprogramas: Agenda Ambiental da bacia da Baía de Guanabara; aprimoramento operacional dos órgãos ambientais; revitalização das unidades de conservação ambiental federais e incremento das iniciativas de pesquisa, da recuperação e da educação ambiental. 

Os recursos financeiros são decorrentes da multa aplicada à PETROBRAS e do Convênio IBAMA/Petrobras, sendo que a sua conclusão está estimada para o final de 2001. 

7. ASPECTOS CONCLUSIVOS 


Das visitas e das audiências públicas realizadas, dos documentos coletados e compulsados pelo GT, podemos inferir o que se segue:

7.1. Do Relatório da ANP (Anexo C)
A ANP ratificou a titularidade e os direitos da PETROBRAS, assim como autorizou a mesma a continuar operando o duto PE II, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, por meio da Autorização nº 7, de 6 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União em 12 de março de 1998. 

O duto em questão não dispunha de LO expedida pelo órgão ambiental competente, embora a PETROBRAS tenha informado que em 15 de abril de 1999, ou seja 4 meses antes do vencimento da LO nº 220/94, de 29 de agosto de 1994, válida até 26 de agosto de 1999, protocolou na FEEMA o pedido de licenciamento da faixa de dutos da REDUC ao Terminal da Ilha D´Água (9 dutos).

Em relação às causas do acidente, verifica-se que o Relatório PETROBRAS de Análise do Duto PE-II concluiu que a ruptura do duto ocorreu por um mecanismo de flambagem inelástica e que não foram encontrados indícios de outros modos de falha.

Segundo o Relatório COPPETEC a ruptura parcial do duto teve como causa imediata a flambagem elasto-plástica local devido à combinação de compressão axial e flexão excessiva geradas pela restrição à expansão térmica de um trecho da linha. Relata ainda, que a alteração das condições de suporte do duto pelo solo no canal eram de conhecimento da PETROBRAS desde a época do acidente de 1997 e poderia ter sido corrigida na época. Acrescenta, também, que os responsáveis pelo projeto do duto, conhecidas as condições precárias do solo nesta região, poderiam ter alertado às equipes de construção e manutenção, da necessidade de se garantir o enterramento do mesmo.

Por outro lado, no Relatório PETROBRAS de Ocorrência consta que foram adotadas algumas medidas extraordinárias de proteção do duto, após o acidente de 1997. Entretanto, no entendimento da COPPE, as evidências de experiências passadas teriam permitido à própria PETROBRAS, senão impedir, ao menos ter tomado algumas medidas que poderiam ter diminuído a probabilidade de ruptura do duto. Além disso, indica que a PETROBRAS, após o acidente no duto de 1997, deveria ter realizado uma avaliação de riscos de operar o duto com alguns de seus trechos situados no canal, parcialmente enterrados ou mesmo totalmente desenterrados.

Em vista das informações constantes nesse relatório, a ANP observou que o rompimento do duto está associado a deficiências de projeto, bem como de manutenção do mesmo.

Quanto à operação do duto, a COPPETEC mencionou que a fragilidade do sistema na detecção de vazamentos já havia sido, em 1997, objeto de atenção e preocupação por parte da PETROBRAS. Indicou, ainda que, aparentemente tais deficiências não foram corrigidas, face às várias horas de ocorrência do vazamento ocorrido em 2000.

Assim, no que se refere aos aspectos do sistema operacional do duto (equipamentos, procedimentos, rotinas e a sua operacionalização), a ANP concluiu que, embora não tenham sido apuradas as evidências que apontem estes como sendo os responsáveis diretos pela causa do acidente, o sistema, como um todo, não permitiu a detecção da anormalidade da operação de transferência em um curto espaço de tempo. Como conseqüência, decorreu um tempo extremamente longo entre o início efetivo do vazamento e a identificação da falha, fazendo com que a interrupção do bombeio só pudesse ser efetuada muito tardiamente, agravando as proporções do acidente, no que se refere ao volume vazado, atingindo o valor total de 1.292 m³.

7.2. Do Relatório Final SECT/RJ (Anexo O)

A REDUC possui 29 unidades produtivas dentro de suas instalações, sendo que apenas 9,7% estão devidamente licenciadas. Uma fração de 48,4% é considerada pela REDUC como passível de isenção de LO por ter sido inaugurada antes da instituição do SLAP em 1977. O restante das unidades que compõem uma fração de 41,9%, reconhecidamente passíveis de licenciamento, somente tiveram suas licenças de operação requeridas pela empresa em agosto de 1998. Apesar de entre elas constarem unidades em operação há mais de 20 anos. Este posicionamento parece uma reação à Lei Estadual nº 9605, de 13 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei de Crimes Ambientais, que prevê conseqüências penais para atitudes em discordância com a legislação em vigor. Sem dúvida a reação seria previsível face aos montantes relacionados para o estabelecimento dos valores das multas, os quais alcançam valores bastante superiores àqueles possíveis na legislação penal estadual.

As questões de ambiente e segurança intramuros são correlacionadas tradicionalmente às iniciativas do Ministério do Trabalho e à ação de seus fiscais, não existindo portanto o conceito de licenciamento. As questões de ambiente e segurança do trabalho são consideradas adequadas ou não pelos órgãos citados. A única legislação que prevê este relacionamento é a Lei 1898 de 26 de novembro de 1991, que é conhecida como Lei das Auditorias Ambientais e considerada como instrumento do SLAP. A existência de um sistema de gestão de saúde e segurança do trabalho é anterior, na REDUC, à do sistema de gestão ambiental. Este sistema já foi considerado adequado no passado e, atualmente, deve ser revisto e correlacionado ao de meio ambiente.

Como avaliação geral do processo de licenciamento e do relacionamento da REDUC com o órgão ambiental, no que tange ao atendimento dos demais instrumentos legais, pode-se concluir que a Refinaria vem apresentando historicamente um comportamento que oscila entre atitudes passivas e reativas. 

Como avaliação geral do processo de licenciamento do DTSE e do seu relacionamento com os órgãos competentes, no que se refere ao atendimento dos demais instrumentos legais, pode-se concluir que de uma postura historicamente passiva, este tem evoluído para um comportamento tendencialmente mais reativo.

Motivado pela obtenção de certificação pela ISO 14000, o DTSE modificou sua atitude nos últimos anos, introduzindo procedimentos de gestão ambiental que integram o atendimento da legislação com o estabelecido pelos requisitos da Norma.

Para tornar-se efetivamente pró-ativo, o DTSE precisaria, entretanto, romper a cultura clássica de empresa voltada para a priorização dos processos produtivos, onde a questão ambiental é relegada ao mero atendimento de requisitos legais e de mercado.

7.3. Do Laudo Técnico da CETESB (Anexo N)
As falhas nas ações emergenciais que se sucederam ao vazamento decorreram da desarticulação e desinformação dos componentes do PEBG. Ao contrário do mencionado, o Plano prevê cenários acidentais para até 1.000 m3. Portanto, os recursos materiais e os procedimentos emergenciais deveriam atender ao vazamento, cujo volume informado foi de 1.292 m3, bem próximo do previsto. Outro aspecto, foi a incorporação de outras empresas participantes do PEBG no dia 19, portanto apenas no dia seguinte ao vazamento.

7.4. Da visita realizada pelo GT à REDUC


Da visita realizada à REDUC, em 29 de setembro de 2000, o GT pôde verificar in loco, particularmente, quanto aos resíduos, o que se segue:


- o parque industrial apresentava sinais visíveis de desleixo em relação às suas áreas verdes com a vegetação alta e sem manutenção;


- os resíduos contaminados com óleo, oriundos das unidades de processo, estavam estocados em um único local;


- quantidade significativa de resíduos contaminados com óleo estava em sacos de polietileno, muitos em péssimas condições. Alguns resíduos eram do acidente da Baía de Guanabara, sendo outros de origem desconhecida;


- transporte de tambores de 200 litros, diversos deles contendo borras oleosas, realizado sem nenhum cuidado o que provocava o derramamento do resíduo oleoso no solo;


- armazenagem de resíduos contaminados com BHC, trazidos do bairro Cidade dos Meninos, em Duque de Caxias, em tambores deteriorados e a céu aberto. Registre-se que a PETROBRAS, por iniciativa própria, armazena há alguns anos, cerca de 400 tambores com os referidos resíduos.

8. RECOMENDAÇÕES 


Das recomendações contidas no Laudo Técnico da CETESB (Anexo N), no Relatório Final (Anexo O) do Convênio SECT/RJ com a PETROBRAS e nas vistorias pós acidente realizadas pelo IBAMA, nos dias 09 e 10 de agosto de 2000, podemos ressaltar:

8.1. Quanto aos ecossistemas

- Priorizar as pesquisas sobre o ecossistema de manguezais que constitui a APA Guapimirim;

- Implementar um plano de gestão para os manguezais mais atingidos pelo óleo, particularmente, os da APA de Guapimirim;

- Equacionar as ações necessárias à mitigação dos danos ambientais;

- Implementar pesquisas que objetivem a avaliação e o monitoramento dos impactos ambientais, sociais e econômicos causados à Baía de Guanabara, conforme Convênio celebrado entre a SEMADS e a PETROBRAS;

- Propor a produção de juvenis de caranguejos, em larga escala, para repovoamento das áreas afetadas pelo óleo, como medida mitigadora. (IBAMA/RJ, PETROBRAS, UFPR e Laboratório para produção de Larvas);

- Replantar os manguezais assoreados nos últimos anos, como parte dos trabalhos de revitalização da bacia e dos ecossistemas da Baía;

- Mapear os ecossistemas presentes na Baía de Guanabara, estabelecendo as vulnerabilidades relativas a impactos por óleo;

- Criar projetos de valoração ambiental dos ecossistemas da Baía de Guanabara, para que danos de eventos isolados, como o derramamento de 18 de janeiro de 2000, possam ser adequadamente mensurados;

- Estabelecer protocolos descrevendo ações de contenção e remoção de óleo no mar, bem como os procedimentos de limpeza a serem adotados em vazamentos semelhantes. 

8.2. Quanto à PETROBRAS


8.2.1. Oleodutos

a) Atualizar o estudo de análise de riscos e, com base nos seus resultados, avaliar a pertinência do retorno à operação do Duto PE-II frente aos impactos estimados pelo estudo e antes de o operar novamente:

- avaliar a sua integridade estrutural, estabelecendo as condições de contorno para a nova operação; e

- rever os pressupostos de projeto, atendendo-os integralmente após tal revisão.

b) Implantar um programa de gerenciamento de riscos dos oleodutos.

8.2.2. Gerenciamento de Riscos 

a) Elaborar e implantar um Programa de Gerenciamento de Riscos na REDUC e na GEGUA considerando, dentre outros aspectos: um cronograma para a realização de Estudos de Análises de Riscos para as unidades que ainda não os possuem; procedimentos para a verificação da construção e da montagem de linhas e de equipamentos conforme determinado em projeto; Programas de Inspeção de Linhas e Equipamentos; Programas de Manutenção Preventiva; e Programas de Treinamento e Reciclagem dos Operadores.

b) Revisão e definição clara dos limites e interfaces de responsabilidades e atribuições dos diferentes órgãos da PETROBRAS sobre as linhas/equipamentos que interligam a REDUC à GEGUA.

c) Regularização da situação de licenciamento ambiental de todas as unidades da REDUC e GEGUA. 

8.2.3. Movimentação de produtos

a) Aumentar o nível de instrumentação das operações de transferência de forma a permitir aos operadores na sala de controle uma visão mais completa do conjunto.

b) Interligar os painéis de controle das diversas estações envolvidas, inicial, intermediárias e final, de forma a se poder identificar com maior precisão as eventuais irregularidades na operação.

c) Aumentar o nível de automação nas operações, liberando os operadores das funções mais rotineiras, de forma a minimizar as falhas de percepção de irregularidades.

d) Rever os critérios que definem o intervalo entre verificações por parte dos operadores; atualmente estes critérios não levam em conta as vazões envolvidas na operação, que deveriam ser um fator determinante na definição destes intervalos.

e) Rever os procedimentos e normas relativas às transferências e à inspeção dos dutos em função das novas diretrizes ambientais.

f) Implantar monitoramento centralizado da temperatura ao longo dos dutos.

g) Rever o Sistema GOL e revisar os procedimentos operacionais associados à sua utilização.

8.2.4. Plano de Contingência

a) Rever os Planos de Contingência da Empresa considerando, dentre outros, os seguintes aspectos principais:

- resultados dos Estudos de Análise de Riscos de todas as unidades da REDUC e da GEGUA;

- integração entre os Planos da Empresa para a REDUC e a GEGUA;

- reavaliação das atribuições e responsabilidades dos integrantes do Plano;

- divulgação do Plano entre seus participantes;

- treinamento, incluindo uma programação de simulados e níveis crescentes de complexidade; 

- previsão de períodos para a revisão e a atualização do Plano; 

- orientação para a adoção de procedimentos relacionados à coleta, acondicionamento e transporte dos resíduos sólidos gerados para alternativas de tratamento e/ou disposição final.

b) Incorporar a REDUC no PEBG.

8.3. Quanto ao PEBG


Rever o PEBG considerando os resultados dos estudos de análise de riscos de todas as empresas que o compõem, sendo que a FEEMA não deve atuar como órgão operacional, mas sim como consultor e orientador nos casos de acidente.

9. CONSIDERAÇÕES GERAIS DO GRUPO DE TRABALHO 


Do presente relatório, das visitas e das audiências públicas realizadas nos municípios, o GT, como considerações gerais, ressaltará os principais aspectos que envolveram o acidente da Baía de Guanabara.

O derramamento de óleo -1292m³- poderia ter sido reduzido à metade se, na 2ª medição dos volumes transferidos, realizada às 03:00 horas, do dia 18 de janeiro de 2000, quando foi verificada uma diferença de 650 m³, as bombas da REDUC fossem desligadas, o que, somente, ocorreu às 05:00 horas. (página 7)
Na atuação institucional os órgãos envolvidos tomaram na ocasião as providências cabíveis, incluindo as multas aplicadas pelo IBAMA (Anexo I) e pela ANP (Anexo R). Na ocasião, o PEBG mostrou-se deficiente para atender às proporções do vazamento, como também a quantidade de material foi insuficiente para minimizar os impactos do derramamento.

Como conseqüência do acidente, o Governo do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da SEMADS e da SECT, assinou convênios com a PETROBRAS (Anexos J e L) com os objetivos de avaliar os diferentes impactos causados à Baía de Guanabara, assim como o de diagnosticar as atuais condições da REDUC. A PETROBRAS, também, firmou com as prefeituras do Rio de Janeiro, de São Gonçalo, de Magé, de Duque de Caxias e de Guapimirim compromissos voltados à melhoria da qualidade sócio-ambiental-econômica das populações integrantes daqueles municípios. (páginas 15 e 16)
O MPU firmou um compromisso de ajustamento de conduta (Anexo M) com a PETROBRAS e solicitou à CETESB a elaboração de um Laudo Técnico (Anexo N) para o levantamento dos danos ambientais causados à Baía de Guanabara. De acordo com esse laudo a quantificação dos impactos ocorridos nos ecossistemas e a valoração dos danos só poderia ser realizada considerando-se a realidade antes e depois do acidente, o que não ocorreu por falta de dados pretéritos.

A PETROBRAS logo após o acidente acionou o Plano de Ação Emergencial (página 17) e elaborou o Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional que encontra-se em execução, sendo que vem cumprindo o determinado pela Resolução nº 265 (Anexo F) e o Compromisso firmado com o MPU.

Cumpre registrar o passivo ambiental da Empresa, haja vista que a maioria das instalações da REDUC não está licenciada e havia inadequação do gerenciamento dos resíduos, somando-se a falta de consciência, à época do acidente, com a preservação do meio ambiente nos diferentes escalões de seus funcionários. O Termo de Compromisso para Ajuste Ambiental (Anexo P) tem por finalidade regularizar por completo o licenciamento de todas as unidades e sistemas da REDUC e da DTSE/GEGUA.

O Convênio (Anexo J) assinado pela SEMADS e pela PETROBRAS, com a interveniência da ONG “Viva Rio” possibilitará por meio dos seus projetos, avaliar as reais condições dos ecossistemas e da situação sócio-econômica das comunidades do entorno da Baía de Guanabara.

O derramamento de óleo causou danos consideráveis aos ecossistemas da Baía de Guanabara, particularmente, aos manguezais. Todavia, os impactos ambientais só não alcançaram maiores proporções por se tratar de uma região que vem sofrendo, há várias décadas, um processo paulatino de degradação ambiental.

O acidente de 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, possibilitou o início de um processo de mudanças nas empresas ligadas às atividades de petróleo quanto à necessidade da proteção do meio ambiente. Contribuiu, também, para que os governos estadual e municipal e os órgãos responsáveis pela qualidade de vida da população, verificassem a premente necessidade da revitalização e da recuperação da Baía de Guanabara.

Por fim, como sugestão, o GT recomenda ao CONAMA a criação de instrumentos adequados para o acompanhamento da implementação das recomendações (página 49) contidas neste Relatório.
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	SIGLA
	DESCRIÇÃO

	ANP
	Agência Nacional do Petróleo

	APA
	Área de Proteção Ambiental

	BHC
	Hexaclorociclo-hexano

	CCS
	Comissão de Controle Social

	CDA
	Centro de Defesa Ambiental

	CENPES
	Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez/PETROBRAS

	CETESB
	Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (SP)

	CONAMA
	Conselho Nacional de Meio Ambiente

	COPPE
	Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia/UFRJ

	COPPETEC
	Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 

	CREA-RJ
	Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro

	DTSE
	Sistema de Dutos e Terminais do Sudeste

	FEEMA
	Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente (RJ)

	GEGUA
	Gerência da Baía de Guanabara

	GLP
	Gás Liqüefeito de Petróleo

	GOL
	Gerenciador Operacional Local

	GT
	Grupo de Trabalho

	HC
	Hidrocarboneto

	HPAs
	Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos

	HPPDs
	Hidrocarbonetos Totais de Petróleo Dissolvidos e/ou Dispersos

	IBAMA
	Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

	IEF
	Fundação Instituto Estadual de Floresta (RJ)

	ISO 14000
	Organização Internacional de Normalização - Normas de Gestão Ambiental

	LO
	Licença de Operação


	SIGLA
	DESCRIÇÃO


	MF
	Marine Fuel

	MMA
	Ministério do Meio Ambiente

	MPU
	Ministério Público da União

	ONG
	Organização Não-Governamental

	PAM
	Plano de Auxílio Mútuo

	PDBG
	Programa de Despoluição da Baía de Guanabara

	PE
	Produtos Escuros

	PEBG
	Plano de Emergência para Combate a Derrame de Petróleo e seus Derivados na Baía de Guanabara

	PETROBRAS
	Petróleo Brasileiro S.A.

	PUC
	Pontífica Universidade Católica

	REDUC
	Refinaria Duque de Caxias

	SCADA
	Sistema de Operação de Dutos

	SCP
	Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo e seus Derivados/ANP

	SCPA
	Serviço de Controle de Poluição Acidental/FEEMA

	SECT
	Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia (RJ)

	SEMADS
	Secretaria Estadual do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável (RJ)

	SLAP
	Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras

	UERJ
	Universidade Estadual do Rio de Janeiro

	UFPR
	Universidade Federal do Paraná

	UFRJ
	Universidade Federal do Rio de Janeiro
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